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REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO – RDC  

 

EDITAL DO RDC ELETRÔNICO Nº 01/2022 

Processo 23353.000123/2022-60 
 

Torna-se público que o Instituto Federal Catarinense – Campus Rio do Sul, por meio da 

Comissão designada pela Portaria 243/2021 de 13/10/2021, realizará licitação, na modalidade 

RDC, na forma ELETRÔNICA, em modo de disputa ABERTO, com critério de julgamento maior 

desconto, no regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, nos termos da Lei nº 12.462, de 

4 de agosto de 2011, do Decreto nº 7.581, de 11 de outubro de 2011, da Lei Complementar n° 

123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, 

de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

Data da sessão:11/08/2022 

Horário: 09:00hs 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 
Uasg: 158125 
 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

aquisição de estação de tratamento de água e base de concreto. 

1.2. A licitação será dividida em dois itens que compõem um grupo, conforme tabela 

constante do Projeto Básico. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o maior desconto do item, observadas 

as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

  

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2022 e serão 

apontadas na ocasião da emissão de nota de empenho. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 
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3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no Decreto no 3.722, 

de 9 de janeiro de 2001. 

3.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo 

Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido 

pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este RDC. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassifi-

cação no momento da habilitação, após implementadas diligências ordinárias. 

3.6. No caso de participação de empresas em consórcio, o credenciamento e a operação 

do sistema eletrônico devem ser realizados pela empresa líder do consórcio. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO RDC 

4.1. Poderão participar deste procedimento interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com credenciamento regular no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º 

da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s).  
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4.2.3. pessoa jurídica estrangeira que não tenha representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4. o servidor, empregado ou ocupante de cargo em comissão do órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação; 

4.2.5. pessoa física ou jurídica, na forma do art. 36 da Lei nº 12.462/11, mediante 

participação direta ou indireta: 

a) que tenha elaborado o projeto básico ou executivo correspondente; 

b) que tenha participado de consórcio responsável pela elaboração do 

projeto básico ou executivo correspondente; 

c) pessoa jurídica na qual o autor do projeto básico ou executivo seja 

administrador, sócio com mais de cinco por cento do capital votante, 

controlador, gerente, responsável técnico ou subcontratado. 

4.2.5.1. Para fins do disposto neste item, considera-se participação indireta a 

existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa 

física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, 

fornecimentos e obras, incluindo-se o fornecimento de bens e serviços 

a estes necessários. 

4.2.5.1.1. O disposto neste subitem se aplica aos membros da 

comissão de licitação. 

4.2.6. que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, ou concurso 

de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação observado o 

disposto no item 10.5.3.1.1 deste Edital; 

4.2.7. Participação concomitante de Sociedades integrantes de um mesmo grupo 

econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes 

legais comuns, ou que utilizem recursos produtos, tecnológicos ou humanos em 

comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 

comum.; 

4.2.8. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio. 

0.3. É vedada a contratação de uma mesma empresa para dois ou mais serviços licitados, 

quando, por sua natureza, esses serviços exigirem a segregação de funções, tais como 

serviços de execução e de assistência à fiscalização, assegurando a possibilidade de 

participação de todos licitantes em ambos os itens e seguindo-se a ordem de 

adjudicação entre eles. 
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4.3. É vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com 

poder de direção, familiar de: 

0) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável 

pela demanda ou contratação; ou 

1) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

4.4.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro 

ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 

terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 

16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 

2010);  

4.5. Nenhuma licitante poderá participar desta licitação com mais de uma proposta de 

preços. 

4.6. Como condição para participação no RDC, o licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.6.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49. 

4.6.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

certame; 

4.6.1.2. a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa; 

4.6.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos; 

4.6.3. que cumpre os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.6.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.6.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 
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4.6.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 

Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009; 

4.6.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal.  

4.6.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento 

de     reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 

da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.7. O licitante deve apresentar declaração de ciência da exigência de que o contratado 

deve conceder livre acesso aos seus documentos e registros contábeis, referentes ao objeto 

da licitação, para os servidores ou empregados do órgão ou entidade contratante e dos órgãos 

de controle interno e externo, nos termos do art. 8º, § 2º, III, do Decreto nº 7.581, de 2011. 

4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

 

5. DA SUBCONTRATAÇÃO  

5.1 Será permitida a subcontratação do objeto licitado, na forma do projeto básico anexo a 

este edital. 

 

6. DO ENVIO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e 

horário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente 

a fase de recebimento de propostas. 

6.2 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

6.3 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública da licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

6.4 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas.   
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6.5 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.5.1 valor unitário para cada item da proposta, utilizando 2 (duas) casas decimais para 

evitar correções futuras na PROPOSTA DE PREÇOS; 

6.5.2 Descrição detalhada do objeto, 

6.5.3 Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias 

consecutivos, a contar da sua apresentação. 

6.6 O licitante deverá utilizar, sempre que possível, nos valores propostos, mão de obra, 

materiais, tecnologias e matérias primas existentes no local da execução das obras, desde 

que não se produzam prejuízos à eficiência na execução do objeto. 

6.7 O licitante deverá anexar os seguintes documentos: 

6.7.1 Cronograma físico-financeiro, observando-se as etapas e prazos de execução e a 

previsão de reembolso orçamentário estabelecida neste Edital e seus anexos, e 

incluindo as etapas necessárias à medição, ao monitoramento e ao controle das 

obras; 

6.8 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.9 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços. 

6.10 É de inteira responsabilidade da licitante obter, dos órgãos competentes, informação 

sobre a incidência ou não de tributos e taxas de qualquer natureza devidas para o 

fornecimento objeto desta licitação nos mercados interno e/ou externo, não se admitindo 

alegação de desconhecimento de incidência tributária, ou outras correlatas. 

6.11 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.11.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, 

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 

contrato. 
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6.12 A verificação de conformidade das propostas será feita exclusivamente em relação à 

proposta mais bem classificada, após a fase de disputas, nos termos do art. 24, §1º da Lei 

nº 12.462/11. 

 

7. DA FASE DE DISPUTAS 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O modo de disputa será o aberto. 

7.3. Os licitantes apresentarão suas propostas em sessão pública por meio de lances 

públicos, sucessivos e crescentes / decrescentes. 

7.4. Após a definição da melhor proposta, a Comissão do RDC verificará a diferença de 

valores apresentada entre a primeira e a segunda classificadas, podendo o 

Presidente da Comissão reabrir a fase de lances, caso essa diferença seja superior a 

10% (dez por cento). 

7.4.1. A reabertura da fase de lances tem por objetivo aproximar as demais propostas 

do valor apresentado pela primeira colocada.  

7.4.1.1. A primeira colocada não participará dessa fase de reabertura e não 

haverá alteração da sua classificação, apenas das licitantes 

subsequentes. 

7.4.2. Reaberta a etapa competitiva, os licitantes classificados poderão encaminhar 

lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 

imediatamente informados do horário e valor consignados no registro de cada 

lance. 

7.4.3. Lances iguais serão classificados conforme a ordem de apresentação.   

7.2 O modo de disputa será o aberto. 

7.3 Havendo a adoção de fase aberta, com ou sem combinação, os lances seguirão as 

seguintes regras: 

7.3.1  Iniciada a etapa, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

7.3.1.1 O lance deverá ser ofertado pelo percentual de desconto.  

7.3.2 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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7.3.3 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

7.3.4 O intervalo mínimo de diferença de valores entre 0,5s lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 

a melhor oferta deverá ser     0,5% (Zero vírgula cinco por cento). 

7.3.5 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 

inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 

três (3) segundos. 

7.3.6 Os lances enviados em desacordo com o item acima serão descartados 

automaticamente pelo sistema. 

7.3.7 Em caso de falha no Sistema, os lances em desacordo com a norma deverão 

ser desconsiderados pelo presidente da comissão de licitação do RDC, com 

registro da ocorrência em campo próprio do sistema e comunicação 

imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

7.3.8 É facultada a apresentação, pelos licitantes, de lances intermediários; 

7.2.8.1 São considerados intermediários os lances: 

7.2.8.1.1 iguais ou inferiores ao maior já ofertado, mas superiores ao 

último lance dado pelo próprio licitante, quando adotado o 

julgamento pelo critério da maior oferta de preço; ou 

7.2.8.1.2 iguais ou superiores ao menor já ofertado, mas inferiores ao 

último lance dado pelo próprio licitante, quando adotados os 

demais critérios de julgamento. 

7.2.9 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.2.10 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 

licitante. 

7.2.11 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Presidente 

da Comissão do RDC, que informará, com cinco minutos de antecedência, o 

horário previsto. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento 

iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 

(trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances.  
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7.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre a comissão de 

licitação e os licitantes. 

7.4 No caso de desconexão com a Comissão do RDC, no decorrer da etapa competitiva 

do RDC, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

7.5 Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa da Comissão do RDC 

aos participantes. 

7.6 Encerrada a fase de apresentação de propostas ou lances, o sistema identificará em 

coluna própria as microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 

cooperativas participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 

para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.7 Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e 

sociedades cooperativas que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) 

acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 

7.8 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

7.9 Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 

demais licitantes microempresa, empresa de pequeno porte e sociedade cooperativa 

que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

7.10 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o 

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a 

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate. 

7.11 Após a aplicação do disposto no subitem anterior, persistindo o empate entre 2 (duas) 

ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

7.11.8 Disputa final, em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta fechada em ato contínuo à classificação; 
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7.11.9 a avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, desde que exista 

sistema objetivo de avaliação instituído; 

7.11.10 Sorteio em sessão pública. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Após o encerramento da fase de apresentação de propostas, a Comissão de RDC 

classificará as propostas por ordem decrescente de vantajosidade. 

8.1.1. A comissão de licitação negociará com o licitante melhor classificado condições 

mais vantajosas. 

8.1.2. A negociação acima poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, após a negociação, for 

desclassificado por sua proposta permanecer superior ao orçamento estimado. 

8.1.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

8.2. A proposta ajustada ao lance vencedor, deverá ser encaminhada via sistema, 

redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou 

entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas 

folhas pelo licitante ou seu representante, e deverá conter: 

8.2.1. A razão social da proponente, endereço completo, telefone, endereço eletrônico 

(e-mail), mencionando o banco, número da conta corrente e da agência 

bancária no qual serão depositados os pagamentos se a Licitante se sagrar 

vencedora do certame; 

8.2.2. Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações 

constantes dos projetos elaborados pela Administração; 

8.2.3. Planilha de composição de custos unitários (analítica) de todos os itens da 

planilha orçamentária, com os valores adequados ao lance vencedor, em que 

deverá constar: 

a) indicação dos quantitativos e dos custos unitários, vedada a utilização 

de unidades genéricas ou indicadas como verba; 

b) composição dos custos unitários quando diferirem daqueles 

constantes dos sistemas de referências adotados nas licitações; e 

c) detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas - BDI e dos 

Encargos Sociais - ES.  
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8.2.3.1. O referido orçamento analítico deverá ser numerado observando a 

mesma sequência dos itens da planilha orçamentária. 

8.2.3.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os 

compõem, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e 

quaisquer outros que incidam na contratação do objeto; 

8.2.3.3. A economicidade da proposta será aferida com base nos custos 

globais e unitários, conforme art. 42, do Decreto nº 7.581/2011. 

8.2.3.3.1. O valor global da proposta não poderá superar o orçamento 

estimado pela administração pública, com base nos parâmetros previstos nos §§ 3º , 4º ou 6º do 

art. 8º da Lei nº 12.462, de 2011. 

8.2.3.3.2. No caso de adoção do regime de empreitada por preço 

unitário ou de contratação por tarefa, os custos unitários dos itens materialmente relevantes das 

propostas não podem exceder os custos unitários estabelecidos no orçamento estimado pela 

administração pública, observadas as seguintes condições: 

8.2.3.3.2.1. serão considerados itens materialmente relevantes aqueles de 

maior impacto no valor total da proposta e que, somados, representem pelo menos oitenta por 

cento do valor total do orçamento estimado ou que sejam considerados essenciais à 

funcionalidade da obra ou do serviço de engenharia; 

8.2.3.3.2.2. em situações especiais, devidamente comprovadas pelo 

licitante em relatório técnico circunstanciado aprovado pela administração pública, poderão ser 

aceitos custos unitários superiores àqueles constantes do orçamento estimado em relação aos 

itens materialmente relevantes, sem prejuízo da avaliação dos órgãos de controle, dispensada a 

compensação em qualquer outro serviço do orçamento de referência. 

8.2.3.3.2.2.1. Não havendo aprovação, pela administração, do 

relatório técnico circunstanciado de que trata este item, será dada oportunidade ao licitante para 

ajustar a sua planilha de preços ao lance vencedor, obedecendo os limites dos custos unitários, 

antes de eventual desclassificação. 

8.2.3.3.3. No caso de adoção do regime de empreitada por preço global 

ou de empreitada integral, serão observadas as seguintes condições: 

8.2.3.3.3.1. no cálculo do valor da proposta, poderão ser utilizados custos 

unitários diferentes daqueles previstos nos §§ 3º , 4º ou 6º do art. 8º da Lei nº 12.462, de 2011, 

desde que o valor global da proposta e o valor de cada etapa prevista no cronograma físico-

financeiro seja igual ou inferior ao valor calculado a partir do sistema de referência utilizado; 

8.2.3.3.3.2. em situações especiais, devidamente comprovadas pelo 

licitante em relatório técnico circunstanciado, aprovado pela administração pública, os valores 
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das etapas do cronograma físico-financeiro poderão exceder o limite fixado no subitem acima. 

8.2.3.3.3.2.1. Não havendo aprovação, pela administração, do 

relatório técnico circunstanciado de que trata este item, será dada oportunidade ao licitante para 

ajustar a sua planilha de preços ao lance vencedor, obedecendo os limites dos custos unitários 

e/ou das etapas, antes de eventual desclassificação. 

8.2.3.3.4. Encerrada a etapa competitiva do processo, poderão ser 

divulgados os custos dos itens ou das etapas do orçamento estimado que estiverem abaixo dos 

custos ou das etapas ofertados pelo licitante da melhor proposta, para fins de reelaboração da 

planilha com os valores adequados ao lance vencedor. 

8.2.4. Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital; 

8.2.4.1. O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar 

o cronograma de desembolso máximo por período constante do 

Projeto Básico, bem como indicar os serviços pertencentes ao 

caminho crítico da obra. 

8.2.5.  A composição analítica do percentual dos Benefícios e Despesas Indiretas - 

BDI e dos Encargos Sociais - ES, discriminando todas as parcelas que o 

compõem; 

8.2.5.1. Os custos relativos à administração local, mobilização e 

desmobilização e instalação de canteiro e acampamento, bem como 

quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto 

da obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo 

ser cotados na planilha orçamentária.  

8.2.5.2. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser 

superiores aos limites estabelecidos na legislação tributária; 

8.2.5.3. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o 

Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o 

Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI; 

8.2.5.4. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-

cumulativa de PIS e COFINS devem apresentar demonstrativo de 

apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais 

dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média 

dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de 

compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis 10.637/2002 e 

10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela 

Administração Pública reflitam os benefícios tributários concedidos 

pela legislação tributária. 
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8.2.5.5. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os 

percentuais de ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do 

BDI, compatíveis as alíquotas a que estão obrigadas a recolher, 

conforme previsão contida na Lei Complementar 123/2006. 

8.2.5.6. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo 

Simples Nacional não poderá incluir os gastos relativos às 

contribuições que estão dispensadas de recolhimento, conforme 

dispões o art. 13, § 3º, da referida Lei Complementar; 

8.2.5.7. será adotado o pagamento proporcional dos valores pertinentes à 

administração local relativamente ao andamento físico do objeto 

contratual, nos termos definidos no Projeto Básico e no respectivo 

cronograma. 

8.2.5.8. Quanto aos custos indiretos incidentes sobre as parcelas relativas ao 

fornecimento de materiais e equipamentos, o licitante deverá 

apresentar um percentual reduzido de BDI, compatível com a natureza 

do objeto, conforme modelo anexo ao Edital; 

8.2.6. Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 

de abertura do certame. 

8.2.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no 

prazo indicado pela Comissão, desde que não haja majoração do preço. 

8.2.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas; 

8.2.7.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção 

a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do 

Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.3. Será desclassificada a proposta que: 

8.3.1. contenha vícios insanáveis; 

8.3.2. não obedeça às especificações técnicas previstas no instrumento convocatório; 

8.3.3. apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do 

orçamento estimado para a contratação; 

8.3.4. não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela administração 

pública; ou 

8.3.5. apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento 
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convocatório, desde que insanável, incluindo previsão de oferta de vantagem 

não prevista no edital (tais quais financiamentos subsidiados ou a fundo 

perdido) ou apresentação de preço ou vantagem baseada nas ofertas dos 

demais licitantes. 

8.4. Consideram-se inexequíveis as propostas com valores globais inferiores a 70% 

(setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por 

cento) do valor do orçamento estimado pela administração pública, ou, 

b) Valor do orçamento estimado pela Administração Pública. 

8.4.1. Na situação deste item, a administração deverá conferir ao licitante a 

oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua proposta, mediante 

diligências na forma deste Edital. 

8.4.1.1. Na hipótese acima, o licitante deverá demonstrar que o valor da 

proposta é compatível com a execução do objeto licitado no que se 

refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de produtividade 

adotados nas composições de custos unitários. 

8.4.2. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações 

a serem fornecidos pelo licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou 

à totalidade da remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na 

proposta. 

8.5. Sem prejuízo do disposto no item anterior, a Comissão do RDC poderá, de ofício ou 

mediante provocação fundada de qualquer interessado, realizar diligências para aferir 

a exequibilidade da proposta ou exigir do licitante que ela seja demonstrada.  

8.5.1. Eventual convocação do licitante para envio de documento digital, será por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo 

mínimo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.2. É facultada à comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo; 

8.5.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 

em ata. 

8.6. O licitante que abandonar o certame ou deixar de enviar a documentação indicada 

nesta condição será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital 
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e demais legislações pertinentes a matéria. 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Comissão de Licitação 

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

8.8. Havendo necessidade, a Comissão de Licitação suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão passar 

à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Comissão verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

 

 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a Comissão de Licitação 

verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas "b”, “c”, “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 
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ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

9.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar 

se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.2.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

9.2.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à 

sua desclassificação. 

9.2.1.2. Constatada a existência de sanção, a Comissão de Licitação reputará 

o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.2.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e 

habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 

2018. 

9.3.1. Também será admitida a substituição parcial ou total de documentação de 

habilitação técnica por certificado de pré-qualificação válido quando da 

solicitação de sua apresentação pela Comissão de Licitação;  

9.3.2. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 

condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à 

data prevista para recebimento das propostas;  

9.3.3. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF ou do certificado de pré-qualificação para que estejam vigentes quando 

da solicitação pela comissão ou encaminhar a respectiva documentação de 

habilitação atualizada, conforme previsto neste Edital. 

9.4.  O licitante classificado em primeiro lugar será convocado a encaminhar, no prazo de 

02 (duas) horas, documentação válida que comprove o atendimento das exigências 
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de habilitação deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à 

comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte 

e sociedades cooperativas, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

9.4.1. Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, necessários 

a esclarecer informações, corrigir impropriedades na documentação de 

habilitação ou complementar a instrução do processo, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 

(duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.4.2. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.4.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 

da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.4.3.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com 

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao 

CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições.: 

9.5. Ressalvado o disposto no item 10.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 

deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

9.5.1. Habilitação jurídica: 

9.5.1.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.5.1.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores; 

9.5.1.3. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 

9.5.1.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores; 

9.5.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 

em funcionamento no País; 
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9.5.1.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva; 

 

9.5.2. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.5.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

9.5.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

9.5.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

9.5.2.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 

trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva 

com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da consolidação 

das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943; 

9.5.2.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

9.5.2.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 

do licitante; 

9.5.2.7. caso  o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda do 

domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.5.2.8. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei 

Complementar n. 123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, 

também, apresentar a documentação de regularidade fiscal e 

trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que 

serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que 

exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização 
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previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015.  

 

9.5.3. Qualificação Econômico-Financeira:  

9.5.3.1. certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação 

extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

9.5.3.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou 

extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de 

que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 

de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9.5.3.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente 

registrado na junta comercial do estado, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 

de apresentação da proposta; 

9.5.3.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, 

admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade; 

9.5.3.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 

contrato/estatuto social. 

9.5.3.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão 

ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira, 

conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de 

uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 

não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

 

9.5.3.3. comprovação da situação financeira da empresa será constatada 

mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 

(SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
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Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = 

Ativo Circulante 
 

Passivo Circulante 
 

 

9.5.3.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem 

resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

deverão comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% do valor 

estimado da contratação ou do item pertinente.  

 

9.5.4. Qualificação Técnica:  

 

9.5.4.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia) em engenharia elétrica, da empresa licitante e de 

seu(s) responsável(is) técnico(s), da região a que estiverem vinculados. 

9.5.4.2. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais 

atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução de 

obra ou serviço de engenharia, compatível em características, quantidades e 

prazos com o objeto da presente licitação, que comprovem que a empresa 

executou ou executa serviços em: 

* Redes de distribuição de 25kv 

* Manutenção em instalações elétricas em baixa tensão com no mínimo 300kva 

* Manutenção de subestações 

9.5.4.3. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 

apresentação de diferentes atestados;  

9.5.4.4. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados 

deverão pertencer ao quadro permanente da licitante, na data prevista para 

entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que 
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comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o 

administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito 

firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação 

contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame. 

9.5.4.5. No decorrer da execução da obra ou do serviço, os profissionais de que trata este 

subitem poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, 

de 1993, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a 

substituição seja aprovada pela Administração. 

9.5.4.6. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, 

apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), 

endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras e 

serviços de engenharia. 

9.5.4.6.1. Atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável.  

9.5.4.6.2. O atestado de vistoria não poderá ser substituído por declaração emitida pelo 

licitante em que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais 

para execução do objeto;  

9.5.4.7. Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte 

documentação complementar: 

9.5.4.7.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e 

a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 

respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 

5.764 de 1971; 

9.5.4.7.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 

para cada um dos cooperados indicados; 

9.5.4.7.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à prestação do serviço; 

9.5.4.7.4.  O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 

9.5.4.7.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; e 

9.5.4.7.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o 
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aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 

assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão 

que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

9.5.4.7.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 

da Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 

não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

9.6. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.6.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

9.7. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a 

existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a 

mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 

vencedor, comprovar a regularização.  

9.7.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.8. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 

fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

9.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

Comissão de Licitação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

9.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 

o estabelecido neste Edital. 

9.11. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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9.11.1. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação 

cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do 

item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.11.1.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, 

a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja 

retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 

remanescentes. 

9.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

 

10. DOS RECURSOS  

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, poderá o 

licitante, que desejar apresentar recurso, manifestar a intenção de recorrer 

imediatamente após o término de cada sessão, de forma motivada, isto é, indicando 

contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio 

do sistema. 

10.1.1. São suscetíveis de recurso neste momento as seguintes decisões: 

10.1.1.1. ato de habilitação ou inabilitação de licitante;  

10.1.1.2. julgamento das propostas;  

10.1.2. Independentemente do momento de realização do ato a ser recorrido, o recurso 

deverá ser apresentado nesta fase recursal única.  

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá à Comissão de Licitação verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se 

admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

10.2.1. Nesse momento a Comissão de Licitação não adentrará no mérito recursal, 

mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 

cinco dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os 

demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
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contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros cinco dias úteis, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.2.4. A competência e prazo para análise do recurso observará o disposto no art. 56 

do Decreto nº 7.581, de 2011.  

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1. Finalizada a fase recursal, a administração pública poderá negociar condições mais 

vantajosas com o primeiro colocado. 

11.2. Exaurida a negociação acima, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente poderá: 

11.2.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades que forem 

supríveis; 

11.2.2. anular o procedimento, no todo ou em parte, por vício insanável; 

11.2.3. revogar o procedimento por motivo de conveniência e oportunidade; ou, 

11.2.4. adjudicar o objeto, homologar a licitação e convocar o licitante vencedor para a 

assinatura do contrato, preferencialmente em ato único. 

11.3. Caberá recurso no prazo de cinco dias úteis contado a partir da data da anulação ou 

revogação da licitação, observado o disposto no item 11 desse edital, no que couber. 

  

 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras 

constantes do Projeto Básico. 

 

13. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

13.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
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13.2. O vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

13.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo 

para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 

(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 

(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

13.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

13.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

13.3.1.  referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

13.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

13.3.3.   a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

13.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, 

de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

13.4.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 

contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao 

seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

13.4.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

13.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 

contrato. 
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13.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem 

prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 

licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, 

após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 

eventuais documentos complementares assinar o contrato nas condições ofertadas 

pelo licitante originalmente vencedor. 

13.6.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos acima, a 

administração pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, para a celebração do contrato nas condições ofertadas por 

estes, desde que o respectivo valor seja igual ou inferior ao orçamento 

estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados nos 

termos do instrumento convocatório.  

 

14. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

14.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Projeto 

Básico, anexo a este Edital. 

 

15.  DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Projeto Básico. 

 

16.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Projeto 

Básico. 

 

17. DO PAGAMENTO 

17.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo a 

este Edital. 

17.1.1. É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este 

Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a 

este Edital.  

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
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18.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 47 da Lei nº 12.462, de 2011, o 

licitante que: 

18.1.1. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o 

contrato, inclusive nas hipóteses previstas no item 14.6 deste Edital; 

18.1.2. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 

documento falso; 

18.1.3. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

18.1.4. não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, 

devidamente justificado; 

18.1.5. fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do contrato; 

18.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; ou 

18.1.7. der causa à inexecução total ou parcial do contrato.  

18.2. Considera-se comportamento inidôneo a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase 

de lances. 

18.3. O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

18.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

18.3.2. Multa de até 0,5% (Zero vírgula cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) 

item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

18.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

18.3.4. Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 

no instrumento convocatório e no contrato, bem como das demais cominações 

legais. 

18.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
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aplicada com base no inciso anterior; 

18.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

18.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 

ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR.  

18.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

18.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público.  

18.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

18.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 12.462, de 

2011, e subsidiariamente nas Leis nº 8.666, de 1993 e 9.784, de 1999. 

18.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

18.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

18.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Projeto 

Básico. 

 

19.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

19.1. Até 5 (cinco) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

19.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
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compras.riodosul@ifc.edu.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua 

Mafalda Lingner Porto, nº 093, Bairro Progresso, Rio do Sul-SC, Seção de compras e 

licitações. 

19.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

19.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados à Comissão de Licitação até 05 (cinco) dias úteis anteriores à data 

designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via 

internet, no endereço indicado no Edital. 

19.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

19.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

19.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a Administração. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Da sessão pública do RDC divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pela Comissão de Licitação.   

20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

20.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Comissão de Licitação poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

20.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

20.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
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propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

20.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

20.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

20.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico Http://www.ifc-

riodosul.edu.br/site/dap/category/licitacoes/, e também poderão ser lidos e/ou 

obtidos no endereço Rua Mafalda Lingner Porto, nº 093, Bairro Progresso, Rio do 

Sul-SC, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 12hs horas, mesmo endereço e 

período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados. 

 

21. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:   

     

21.1. ANEXO  I – Projeto Básico  

21.2. ANEXO II – Declaração de Vistoria 

21.3. ANEXO III – Memoriais descritivos 

21.4. ANEXO IV – projetos e plantas*. 

21.5. ANEXO V –  cronograma físico financeiro* 

21.6. ANEXO VI – Minuta de Contrato. 

21.7. ANEXO VII – Declaração de optante ou não optante pela desoneração da folha de 

pagamento. 

21.8. ANEXO VIII – Minuta de Ata de Registro de preços 
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*Observação: O Edital e seus Anexos serão disponibilizados na íntegra, em arquivo 
digital, na página Http://www.ifc-riodosul.edu.br/site/dap/category/licitacoes/.  

 
 

Rio do Sul/SC, 20 de julho de 2022. 
 
 

William Leoncio Wrubel  
Diretor Geral Substituto  

(Assinado Eletronicamente) 
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ANEXO I -  PROJETO BÁSICO 
 

RDC ELETRÔNICO Nº 01/2022 - OBRAS  DE ENGENHARIA 
Processo 23353.000123/2022-60 

 
1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para aquisição de estação de tratamento de água, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos: 

 

ITEM QTD DESCRIÇÃO Valor máximo 

1 1 

Estação de Tratamento de Água: compacta, 

pré-fabricada, modular, construída em 

materiais de alto desempenho mecânico, 

resistente a intempéries e à corrosão de 

agentes químicos empregados no tratamento 

da água bruta. 

R$ 516.866,67 

2 1 
Construção de base de concreto armado para 

instalação de Estação de tratamento de água 
R$ 67.847,80 

   Total: 584.714,47 

 

 

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de obra de engenharia. 

    1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados no anexo do Edital. 

    1.4. O contrato terá vigência pelo período de 03 (três) meses para o item 01 e 06 (seis) meses 

para o item 02, sendo prorrogável apenas na forma do art. 57, §1º da Lei nº 8.666, de 1993. 

   1.5. O regime de execução do contrato será o de empreitada por preço global. 

 

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

2.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada no Memorial Descritivo e 

também nos projetos específicos, anexos do Edital. 

 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
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3.1. Trata-se de obra a ser contratada mediante licitação, na modalidade Regime Diferenciado de 

Contratação – RDC Eletrônico. 

3.2. A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da Contratada 

e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

3.3. O modo de disputa será Aberto finalizando com a fase Aberta; 

3.4. O critério de julgamento da proposta é o maior desconto do item, conforme item 1.3. do edital. 

 

4. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO (Obrigatória) 

4.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante deverá realizar 

vistoria nas instalações do local, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda 

à sexta-feira, das 08:00 horas às 12:00 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente 

pelo telefone (47) 3531-3779 - dip.riodosul@ifc.edu.br. 

4.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-

se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

            4.2.1. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

            4.2.2.  O atestado de vistoria é obrigatório para fins de habilitação e não poderá 

ser substituído por declaração. 

4.3. Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue 

CD-ROM, “pen-drive” ou outra forma compatível de reprodução, contendo as informações 

relativas ao objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de bem elaborar sua 

proposta. 

4.5. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

5.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da obra, por servidor ou comissão 

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
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mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

5.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

5.4. Pagar à Contratada o valor contratado, conforme cronograma físico-financeiro; 

5.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada; 

5.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

            5.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto 

da contratação previr o atendimento direto; 

            5.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

            5.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, 

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 

contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

            5.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do 

próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 

concessão de diárias e passagens. 

5.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para a correta execução contratual 

5.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade do serviço prestado após seu recebimento; 

5.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;  

5.10. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas 

após o recebimento e notificações expedidas; 

5.11. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição 

indispensável para o recebimento do objeto, conforme o caso: 

5.11.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

5.11.2. comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

5.11.3. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

5.11.4. carta "habite-se", emitida pela prefeitura; 
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5.11.5. certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao 

Cartório de Registro de Imóveis; 

5.11.6. a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em 

vista o direito assegurado à Contratante no art. 69 da Lei nº 8.666/93 e no art. 12 da Lei nº 

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

5.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 38 da Lei nº 12.462/2011. 

 

 

 

    6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

        6.1. Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, 

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua 

proposta; 

        6.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, as obras efetuadas em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

        6.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no 

edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

        6.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser 

executado, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

        6.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, 

nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

6.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do 
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contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT; 

6.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

6.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

6.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e 

bem-estar no trabalho; 

        6.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

        6.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros. 

        6.12.  Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

        6.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este 

Projeto Básico, no prazo determinado. 

        6.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

        6.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo. 

        6.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

6.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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6.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as 

regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da 

preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

6.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

        6.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 

nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; 

        6.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante; 

        6.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 

os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, 

com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

6.23. Fica assegurado à CONTRATANTE, nos termos do art. 49 da Lei nº 9.610/98: 

6.23.1. O direito de propriedade intelectual dos projetos desenvolvidos, inclusive sobre as 

eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de 

cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os 

mesmos sem limitações; 

6.23.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução 

do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua 

utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem 

prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

6.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 

empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos 

da contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. 

6.25. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

6.26. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

6.27. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço; 
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6.28. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, 

no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste 

Projeto Básico; 

6.29. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço 

para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis 

com os compromissos assumidos; 

6.30. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 

6.31. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 

hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

        6.32.  Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de 

Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos 

termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 

6.33. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

        6.34. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 

executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 

Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

        6.35. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido no instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como 

substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo 

de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

6.36. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto 

n° 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal 

Sustentável - PMFS  devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do 

Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo 

órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; 

e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 

competente. 

6.37. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em 

cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa 

SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação 

dos seguintes documentos, conforme o caso: 
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6.37.1. Cópias das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais; 

            6.37.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos 

produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades 

Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo 

IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de 

Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e Instrução 

Normativa IBAMA n° 5, de 15/03/2014, e legislação correlata; 

            6.37.3. Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 

18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 

24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo 

transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória. 

                6.37.3.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução 

contratual tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, a 

CONTRATADA deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a 

regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território estadual. 

            6.37.4. Apenas se houver dúvida fundada acerca da autenticidade dos documentos 

acima, conforme art. 9º do Decreto nº 9.094/17, poderá haver solicitação de cópia autenticada 

por cartório ou pelo servidor, mediante comparação com o original. 

        6.38. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações 

posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 

3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

            6.38.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às 

diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 

apresentado ao órgão competente, conforme o caso; 

6.38.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a 

CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 

construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 

procedimentos: 

6.38.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 

reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos 

classe A de reservação de material para usos futuros; 

                6.38.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 

reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo 

dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 
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                6.38.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 

aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 

armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas 

específicas; 

                6.38.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): 

deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as 

normas técnicas específicas. 

            6.38.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da 

contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos 

d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas; 

            6.38.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de multa, 

que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de 

Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - 

ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

        6.39. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

            6.39.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere 

ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução 

contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na 

Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente 

e o tipo de fonte; 

6.39.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar 

os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas 

Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - 

ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, 

de 08/03/90, e legislação correlata; 

6.39.3. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, 

deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a 

oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados 

naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes; 

6.40. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido 

de patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, 

defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de 

terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 
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6.41. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de 

qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 

procedimento previsto neste Projeto Básico e demais documentos anexos; 

        6.42. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 

projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos 

federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de 

licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença 

Ambiental de Operação, etc.); 

6.43. Cumprir o Acordo, Dissídio, Convenção Coletiva ou equivalente, relativo à categoria 

profissional abrangida no contrato bem como da legislação em vigor e não havendo na região 

Acordo, Dissídio ou Convenção Coletiva relativa à categoria profissional abrangida no contrato, 

garantir os direitos trabalhistas, fixado em regulamento de trabalho ou profissão de natureza 

similar da região mais próxima; 

        6.44. Aceitar que a Administração Pública não se vincula às disposições contidas em 

Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou 

que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de 

encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao 

exercício da atividade; 

        6.45. Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e a 

aplicação das penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais 

verbas trabalhistas, bem como pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias 

e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados 

da contratada que efetivamente participarem da execução do contrato; 

6.46. Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 

trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

6.47. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do cumprimento das 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da 

contratada que efetivamente participarem da execução do contrato; 

        6.48. Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação acima, a retenção do pagamento 

da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja 

regularizada e não havendo quitação das obrigações por parte da contratada no prazo de 

quinze dias, aceitar que contratante efetue o pagamento das obrigações diretamente aos 

empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do 

contrato; 
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        6.49. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 

categoria profissional;  

        6.50. Subcontratar somente empresas que aceitem expressamente as obrigações 

estabelecidas na Instrução Normativa SEGES/MP nº 6, de 6 de julho de 2018. 

        6.51. Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras – CNO da Receita Federal do 

Brasil em até 30 (trinta) dias contados do início das atividades, em conformidade com a 

Instrução Normativa RFB nº 1845, de 22 de Novembro de 2018. 

        6.52. Elaborar “as built”, ao final da obra, em conformidade com a NBR 14645-1:2001 da 

ABNT.  

        6.53. Fornecer os projetos executivos  da contratação, que formarão um conjunto de 

documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados de 

engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as 

possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou 

temporário, à execução do empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo, 

compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas especificações 

técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena compreensão 

das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos: 

            6.53.1. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas 

nos anteprojetos constantes neste Projeto Básico e seus anexos (Caderno de Encargos e 

Especificações Técnicas) e apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e 

especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre 

os diversos projetos; 

6.53.2.  a execução de cada etapa será precedida de projeto executivo para a etapa e da 

conclusão e aprovação, pelo órgão ou entidade contratante, dos trabalhos relativos às etapas 

anteriores; 

6.53.2.1. O projeto executivo de etapa posterior poderá ser desenvolvido concomitantemente 

com a execução das obras e serviços de etapa anterior, desde que autorizado pelo 

contratante. 

6.54. Em se tratando do regime empreitada por preço global ou empreitada integral a 

participação na licitação ou a assinatura do contrato implica a concordância do licitante ou 

contratado com a adequação de todos os projetos anexos ao edital, de modo que eventuais 

alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, 

memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu 

conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do inciso III do § 4º do 

art. 42 do Decreto nº 7.541/2011. 
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 6.55. Após a assinatura do contrato, a contratada deverá participar de reunião inicial com a 

contratante para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 

objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.56. Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das microempresas 

e/ou empresas de pequeno porte subcontratadas no decorrer da execução do contrato, quando 

se tratar da subcontratação prevista no artigo 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006. 

        6.57. Substituir a empresa subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de 

extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua 

execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em 

que ficará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada. 

        6.58. Responsabilizar-se pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento 

centralizado e pela qualidade da subcontratação. 

 

    7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Será permitida a subcontratação do objeto licitado, sendo vedada a subcontratação total 

do objeto do contrato, não podendo ser terceirizado o profissional detentor do Acervo Técnico 

ou atividades constantes na tabela  do subitem item 10.5.4.2, sendo permitida subcontratação 

parcial limitada ao percentual do valor do contrato previamente definido pela administração e 

mediante prévia e expressa autorização do IFC, em regime de responsabilidade solidária, sem 

prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais. 

        7.2.  No caso de subcontratação, deverá ficar demonstrado e documentado que esta 

somente abrangerá etapas dos serviços não constantes na tabela do subitem item 10.5.4.2, 

ficando claro que a Subcontratada apenas reforçará a capacidade técnica da Contratada, que 

executará, por seus próprios meios, o principal serviço de que trata este Edital, assumindo a 

responsabilidade direta e integral pela qualidade dos serviços contratados. 

7.3.    A assinatura do contrato caberá somente ao licitante vencedor, por ser o único 

responsável perante o IFC, mesmo que tenha havido apresentação de empresa a ser 

subcontratada para a execução de determinados serviços integrantes deste RDC. 

7.4. 6.4.   A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre o IFC 

e a Contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie entre a 

autarquia e a Subcontratada, inclusive no que concerne à medição e ao pagamento direto da 

Subcontratada. 

mailto:compras.riodosul@ifc.edu.br
http://www.ifc-riodosul.edu.br/


 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal Catarinense – Campus Rio do Sul 

 

Rua: Mafalda Lingner Porto, nº 093 -  Bairro: Progresso - 89163-644 – Rio do Sul  
(47) 3520-8213/8220 – compras.riodosul@ifc.edu.br 

www.ifc-riodosul.edu.br 

        7.5.  Ao IFC se reserva o direito de, após a contratação dos serviços, exigir que o pessoal 

técnico e auxiliar da Contratada e de suas Subcontratadas, se submetam à comprovação de 

suficiência a ser por ela realizada, e determinar a substituição de qualquer membro da equipe 

que não esteja apresentando o rendimento desejado. 

7.6. Somente serão permitidas as subcontratações regularmente autorizadas pelo IFC, sendo 

causa de rescisão contratual aquela não devidamente formalizada. 

7.7.        A Contratada, ao requerer a autorização para a subcontratação de parte dos serviços, 

deverá comprovar, perante o IFC, a regularidade jurídica, fiscal e trabalhista de sua 

Subcontratada, respondendo solidariamente pelo inadimplemento desta, quando relacionada 

ao objeto do contrato. 

7.8.      A Contratada responsabiliza-se pela padronização, compatibilidade, gerenciamento 

centralizado e qualidade da subcontratação. 

7.9.         A Subcontratada também deve comprovar, perante o IFC, que está em situação 

regular fiscal e previdenciária, e que dentre seus diretores, responsáveis técnicos ou sócios 

não constam servidores ou ocupantes de cargo de direção no IFC. 

 

8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. Não haverá rescisão contratual em razão de fusão, cisão ou incorporação do contratado, 

ou de substituição de consorciado, desde que mantidas as condições de habilitação 

previamente atestadas 

 

9. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, 

de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 

8.666, de 1993 

9.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

9.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Projeto Básico. 

9.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 
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realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do 

artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

        9.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 

serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a 

relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, 

informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade 

e forma de uso. 

        9.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

        9.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 

pela Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 

aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação vigente, 

podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

        9.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas 

de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 

fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a 

distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o 

desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.  

9.9. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 

CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

9.10. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços realizada. 

        9.11. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 

avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

        9.12. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 

menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada 

a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios 

ao controle do prestador. 

        9.13. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do 

serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos 

toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as 

sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 
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        9.14. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 

período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços.  

        9.15. Cumpre, ainda, à fiscalização: 

            9.15.1. solicitar, mensalmente, por amostragem, que a contratada apresente os 

documentos comprobatórios das obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados 

alocados na execução da obra, em especial, quanto:  

                9.15.1.1. ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal 

remunerado e décimo terceiro salário; 

                9.15.1.2. à concessão de férias remuneradas e pagamento do respectivo adicional; 

                9.15.1.3. à concessão do auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, 

quando for devido; 

                9.15.1.4. aos depósitos do FGTS; e 

                9.15.1.5. ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos 

empregados dispensados até a data da extinção do contrato. 

9.15.2. solicitar, por amostragem, aos empregados da contratada, que verifiquem se as 

contribuições previdenciárias e do FGTS estão ou não sendo recolhidas em seus nomes, por 

meio da apresentação de extratos, de forma que todos os empregados tenham tido seus 

extratos avaliados ao final de um ano da contratação, o que não impedirá que a análise de 

extratos possa ser realizada mais de uma vez em relação a um mesmo empregado; 

9.15.3. oficiar os órgãos responsáveis pela fiscalização em caso de indício de irregularidade no 

cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS; 

            9.15.4. somente autorizar a subcontratação se as obrigações estabelecidas na 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 6, de 6 de julho de 2018 forem expressamente aceitas pela 

subcontratada. 

 

9.16. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE 

ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

 

10. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
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10.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada no Memorial Descritivo 

e também nos projetos específicos, anexos deste edital. 

 

11. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

        11.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos 

serviços, nos termos abaixo.  

            11.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

Cronograma Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços 

executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada. 

            11.1.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 

totalidade. 

            11.1.3. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos 

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela 

etapa da execução contratual, quando for o caso. 

            11.1.4. O recebimento provisório será realizado pela equipe de fiscalização após a 

entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

11.1.5. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio 

de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo 

serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 

arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

11.1.5.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for 

o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 

contrato. 

                11.1.5.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas 

as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  

                11.1.5.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 

conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
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                11.1.5.4. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime 

de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços 

executados. 

            11.1.6. No prazo de até 15 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 

CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório 

Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.  

                11.1.6.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 

circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na 

execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos 

que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 

definitivo. 

                11.1.6.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 

relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.  

                    11.1.6.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não 

ser procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

provisório no dia do esgotamento do prazo. 

11.2. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o 

Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da 

execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

11.2.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 

respectivas correções; 

11.2.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

            11.2.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização. 

        11.3. O recebimento provisório da última etapa da obra é condicionada, além da execução 

do objeto em si, à entrega dos “as built”. 

        11.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais 

em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

11.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser 
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corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, 

sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

12. DO PAGAMENTO 

        12.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados 

do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  

12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 

(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 

5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, 

conforme este Projeto Básico 

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 

26 de abril de 2018. 

12.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

12.4.1. o prazo de validade; 

12.4.2. a data da emissão; 

12.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

12.4.4. o período de prestação dos serviços; 

12.4.5. o valor a pagar; e 

12.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

12.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

12.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
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12.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

12.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério da contratante. 

        12.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 26 de abril de 2018. 

        12.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

        12.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa.  

12.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 

junto ao SICAF. 

12.12.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

12.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

        12.14. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa 

privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, 

com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

        12.15. No caso de obras, caso não seja apresentada a documentação comprobatória do 

cumprimento das obrigações de que trata a IN SEGES/MP nº 6, de 2018, a contratante 

comunicará o fato à contratada e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional 

ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

mailto:compras.riodosul@ifc.edu.br
http://www.ifc-riodosul.edu.br/


 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal Catarinense – Campus Rio do Sul 

 

Rua: Mafalda Lingner Porto, nº 093 -  Bairro: Progresso - 89163-644 – Rio do Sul  
(47) 3520-8213/8220 – compras.riodosul@ifc.edu.br 

www.ifc-riodosul.edu.br 

            12.15.1. Na hipótese prevista no subitem anterior, não havendo quitação das 

obrigações por parte da contratada no prazo de quinze dias, a contratante poderá efetuar o 

pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham 

participado da execução dos serviços objeto do contrato. 

            12.15.2. O contrato poderá ser rescindido por ato unilateral e escrito da contratante e a 

aplicação das penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais 

verbas trabalhistas, bem como pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias 

e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados 

da contratada que efetivamente participarem da execução do contrato. 

        12.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 

I =  

( 6 / 100 ) 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

365 

 

13. REAJUSTE 

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

13.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 

Geral de preços ao consumidor exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 

a ocorrência da anualidade. 
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13.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

        13.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 

de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

        13.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

13.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

13.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

13.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

14. GARANTIA DA EXECUÇÃO 

14.1O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 

8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o 

término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total 

do contrato. 

14.2No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 

contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante 

de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, 

seguro-garantia ou fiança bancária. 

14.2.1A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação 

de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até 

o máximo de 2% (dois por cento). 

14.2.2O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 

14.3 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 
período de 90 dias após o término da vigência contratual. A garantia assegurará, qualquer que seja 
a modalidade escolhida, o pagamento de: 
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14.3.1prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 

das demais obrigações nele previstas;  

14.3.4prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato; 

14.3.5 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

14.3.6obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pela contratada, quando couber. 

14.4A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

14.5A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica 

na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

14.6Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério da Economia. 

14.7No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia 

do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

14.8No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 

quando da contratação. 

14.9Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, contados da data em que for notificada. 

14.10A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

14.11 Será considerada extinta a garantia com a devolução da apólice, carta fiança ou 
autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de 14.12
 garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de 
que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

14.13O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela 

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

14.14A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista no neste Edital e no Contrato. 

 

15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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15.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 12.462/2011, a CONTRATADA que: 

15.2 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

15.3 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 15.4 praticar atos fraudulentos na execução do contrato; 

15.5 comportar-se de modo inidôneo; ou 

15.6 cometer fraude fiscal. 

15.7 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

            a) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 

significativos para o serviço contratado; 

            b) Multa de: 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia 

sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 

15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução 

com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 

inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

c)  0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 

atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de 

inexecução parcial da obrigação assumida; 

d). 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso 

de inexecução total da obrigação assumida; 

                e). 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 

constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

               f). 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o 

máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a 

Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

                g) as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

            h) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos, conforme art. 87, III da Lei 8.666/93; 
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i) Impedimento de licitar e contratar com a União e entidades federais, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, conforme artigo 47 da Lei 12.462/2011; 

            j) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

15.8 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”, “d” e “e” acima poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo 

com as tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar 

dano físico, lesão corporal ou conseqüências letais, 

por ocorrência; 

05 

2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia 

e por unidade de atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os 

serviços contratados, por empregado e por dia; 
03 
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4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia; 
02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 
02 

8 

Substituir empregado que se conduza de modo 

inconveniente ou não atenda às necessidades do 

serviço, por funcionário e por dia; 

01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos 

não previstos nesta tabela de multas, após 

reincidência formalmente notificada pelo órgão 

fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato os 

prepostos previstos no edital/contrato; 
01 

 

 

15.9 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados.  

15.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

15.11 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
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15.12 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 

15.13 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-

se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 

1999. 

15.14 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

15.15 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for 

o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

15.16. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

15.17 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

15.18 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

 16. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

16.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal, Econômico-financeira e 

trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

16.2 Qualificação Técnica: 

                16.2.1 Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia) em engenharia elétrica, da empresa licitante e de seu(s) 

responsável(is) técnico(s), da região a que estiverem vinculados. 

16.2.1.1 Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de 

um ou mais atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em 

nome do licitante, relativo à execução de obra ou serviço de 

engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com 
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o objeto da presente licitação, que comprovem que a empresa 

executou ou executa serviços em: 

* Redes de distribuição de 25kv 

* Manutenção em instalações elétricas em baixa tensão com no 

mínimo 300kva 

* Manutenção de subestações 

16.2.1.2 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo 

mínimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados;  

16.2.1.3 Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica 

acima elencados deverão pertencer ao quadro permanente da 

licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se 

como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por 

intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o 

diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho 

e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito 

firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de 

vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do 

certame. 

16.2.1.4 No decorrer da execução da obra ou do serviço, os 

profissionais de que trata este subitem poderão ser substituídos, nos 

termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais 

de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja 

aprovada pela Administração. 

16.3 As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as 

informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia 

do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes 

Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e 

local em que foram executadas as obras e serviços de engenharia. 

16.4 Atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável.  
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16.4.1 O atestado de vistoria NÃO poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante 

em que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do 

objeto;  

 

    17. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

17.1. O custo estimado da contratação é de R$ 584.714,47 (quinhentos e oitenta e quatro mil 

setecentos e quatorze reais e quarenta e sete centavos). 

 

__________________________________ 

Eng. Mário Cesar Alexandre Jr. - Assinado Eletronicamente 
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Apêndice ao Projeto básico 

Estudo Técnico Preliminar 4/2022 

 

1. Informações Básicas 

Número do processo: 23353.000123/2022-60 

 

2. Descrição da necessidade 

Aquisição de Estação de Tratamento de Água para o IFC Campus Rio do Sul. 

O sistema atual de tratamento de água da Unidade Sede se baseia na coleta e tratamento de águas 

superficiais existentes na microbacia da Serra Canoas. Isto nos coloca a mercê das condições climáticas do 

momento, ou seja, em épocas de excesso de chuvas temos água em abundância e em períodos de estia-

gem necessitamos de coleta em fontes que requerem tratamento especializado. A Companhia de Água e 

Saneamento de SC – Casan não atende a unidade Sede e após solicitação do Campus, emitiu laudo afirma-

do ser antieconômico atender esta demanda. Na Instituição também há um poço artesiano, que conforme 

laudo técnico é inviável devido a baixa oferta de água. 

Destacamos que no ano de 2020 registramos a maior estiagem dos últimos 30 anos e se as aulas 

não fossem suspensas devido a pandemia, seriam suspensas devido a falta de água potável. Desta forma, 

se faz necessário uma estação própria de tratamento de água para suprir toda a necessidade principalmente 

em períodos de estiagem. 

 

3. Área requisitante 

Área Requisitante Responsável 

Direção de Infra Estrutura e Serviços Márcio Rampelotti 

 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

Para o correto cumprimento junto à aquisição de ETA , o fornecedor deverá atender integralmente 

aos requisitos previstos no Termo de Referência bem como no Edital de licitação. 

O contratado deverá entregar o objeto no prazo máxima de até 180 (cento e oitenta) dias, contados 

do(a) do recebimento da Nota de Empenho. O contratado deverá assumir a responsabilidade por todas as 

providências e obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos 

materiais que serão entregues. 

O contratado deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade pelo 

objeto demandado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza. 
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O contratado deverá fornecer materiais novos, de primeiro uso, fabricados de acordo com as normas técni-

cas em vigor, de boa qualidade e de excelente aceitação no mercado. 

Os itens deverão possuir garantia contra não conformidades de fabricação, a contar do recebimento 

definitivo dos mesmos, sendo esta garantia de sua total responsabilidade, inclusive os custos no que tange o 

transporte da CONTRATANTE à CONTRATADA e seu devido retorno a CONTRATANTE. 

O contratado deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados, relaciona-

dos com as características dos materiais fornecidos. Caso seja necessária averiguação das especificações 

técnicas dos objetos, a contratada deverá apresentar catálogos, manuais, folders ou prospectos do objeto no 

prazo estipulado pela Contratante. 

O contratado deverá arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do fornecimento 

dos materiais, sem qualquer ônus para o IFC. 

O contratado deverá repetir procedimentos às suas próprias custas para correção de falhas verifica-

das, principalmente na hipótese de aquisição do objeto em desacordo com as condições pactuadas. Os ris-

cos de impactos ocasionados devido a produção nas indústria, as empresas deverão atentar para as práti-

cas de mitigação dos impactos na produção, em como as lei e Resoluções que orientam a produção susten-

tável dessas atividades; 

A aquisição deve considerar as consequências ambientais, sociais e econômicos de: projeto; uso de 

materiais não renováveis; fabricação e métodos de produção, logística, prestação de serviços; uso, opera-

ção, manutenção, reutilização; opções de reciclagem; disposição, e as capacidades dos fornecedores para 

resolver essas consequências em toda a cadeia de abastecimento. 

 

5. Levantamento de Mercado 

A metodologia de cálculo foi baseado na planilha elaborada pelo setor de compras, através de con-

sulta de preços a três fornecedores do ramo de atividade para a Estação de tratamento e consulta a tabela 

sinapi para a construção da base. 

 

6. Descrição da solução como um todo 

Estação de Tratamento de Água: compacta, pré-fabricada, modular, construída em materiais de alto 

desempenho mecânico, resistente a intempéries e à corrosão de agentes químicos empregados no trata-

mento da água bruta. 

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

Uma estação completa, conforme projetos e memorial descritivo. 
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8. Estimativa do Valor da Contratação 

Valor (R$): 584.714,47 

O valor estimado da contratação é R$ 584.714,47 (quinhentos e oitenta e quatro, setecentos e quatorze re-

ais e quarenta e sete centavos) 

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

Não haverá parcelamento da solução. 

 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

Haverá um fornecedor contratado para analisar as propostas de preço. 

 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

A aquisição desta obra esta alinhada com as diretrizes da gestão 2020-2023, devidamente incluída 

no Plano Anual de Contratações. 

 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação 

Não haverá falta de água potável na Instituição. Espera-se com a presente contratação garantir a 

qualidade da água fornecida para consumo no Campus, Unidade Sede, bem como seu padrão de potabili-

dade, de forma que não ofereça riscos à saúde de quem a utiliza, além de atender à Portaria de Consolida-

ção Nº 5/2017 – Anexo XX do Ministério da Saúde. 

 

13. Providências a serem Adotadas 

Não há. 

 

14. Possíveis Impactos Ambientais 

Em observância a instrução normativa critérios sustentabilidade N° 01 de 19 de janeiro de 2010 no 

seu artigo 5°, faz-se necessário, sempre que possível que: 

Os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável confor-

meABNT. 

Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional 

de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor 

impacto ambiental em relação aos seussimilares; 
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Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, 

com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção du-

rante o transporte e o armazenamento; 

Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva 

RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexava-

lente (Cr (VI)), cádmio (Cd), bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados(PBDEs). 

 

15. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

 

15.1. Justificativa da Viabilidade 

Esta contratação é viável. 

 

16. Responsáveis 

 

ADRIANO BECKER 

Diretor de Administração e Planejamento 

 

MÁRCIO RAMPELOTTI 

Diretor de Infra estrutura e Serviços 

 

A Autoridade Máxima do Instituto Federal Catarinense – Campus Rio do Sul, no uso de suas atribuições 

legais aprova opresente Estudo Técnico Preliminar 

 

ANDRÉ KUHN RAUPP   

Diretor Geral 

ANEXO II – DECLARAÇÃO DE VISTORIA AO LOCAL DA OBRA – (Obrigatória) 
 

Regime Diferenciado Contratação – RDC Eletrônico n° 01/2022 
 

Processo 23353.000123/2022-60 
 

 
Eu, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (Responsável Técnico ou Representante Legal devidamente 
qualificado) da empresa XXXXXXXXXXXXXXXXX, DECLARO, para os devidos fins, que visitei o 
local onde será executada a XXXXXXXXXX (descrever o objeto da licitação) do Instituto Federal 
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Catarinense, tendo tomado conhecimento de todas as peculiaridades e características do local 
e/ou da obra serão executados os serviços, ciente de que o preço a ser proposto pela minha 
empresa está de acordo com o projeto básico, suas plantas, seus desenhos e demais 
complementos que integram o instrumento convocatório. 
 Expresso, também, concordância quanto à adequação do projeto que integra o Edital de 
licitação, ciente de que as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer 
das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do 
projeto não poderão ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por cento) do valor total do 
contrato, computando-se esse percentual para verificação do limite previsto nos termos do art. 65, 
§ 1º da Lei nº 8.666/93, conforme previsto no art. 13, inciso II do Decreto nº 7.983/13. 

Declaro, ainda, estar ciente de que os quantitativos no orçamento apresentado utilizados na 
elaboração da proposta são de nossa inteira responsabilidade, não cabendo quaisquer tipo de 
reclamação posterior por parte da empresa quanto a estes valores. 
 
 

Rio do Sul, xxx de xxxxxxx de 2022. 
 
 

________________________________________ 
NOME (RESPONSÁVEL TÉCNICO OU REPRESENTANTE LEGAL) 

CPF nº:  
RG nº: 

(assinatura e carimbo constando RG ou CPF) 
 
 
 

__________________________________________________ 
Servidor responsável pelo acompanhamento da visita 

(assinatura e Carimbo) 
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ANEXO III – MEMORIAIS DESCRITIVOS 
 

Regime Diferenciado Contratação – RDC Eletrônico n° 01/2022 
 

Processo 23353.000123/2022-60 
 
 

MEMORIAL DESCRITIVO - 01 
 

Obra: Estação de tratamento de água 
Prop : Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense (Campus Rio do Sul). 
End.: Estrada do Redentor – Serra Canoas – Rio do Sul / SC. 

1 - UNIDADES DE TRATAMENTO 

O tratamento convencional para fins de potabilização será composto das seguintes unidades: 

 Coagulação; 

 Floculação; 

 Decantação; 

 Filtração; 

 Fluoretação; e 

 Desinfecção. 

1.1 - Coagulação 

Nessa etapa do tratamento o objetivo é tratar quimicamente a água, de forma que as partículas coloidais 
sejam desestabilizadas e aglutinadas umas às outras, para que possam sedimentar-se de maneira mais 
rápida, facilitando a decantação e facilitando a remoção nos filtros.  
A desestabilização química das partículas denomina-se coagulação, sendo efetuada em unidades de mistura 
rápida. A coagulação inicia-se no instante em que são adicionados coagulantes à água, durando apenas 
uma fração de segundos.  
Na presente especificação está prevista a utilização de sulfato de alumínio (PAC) a ser aplicado na 
tubulação de entrada da câmara de chegada. Foi estimado uma dosagem de 30 mg/L de sulfato a ser 
confirmada durante a pré-operação do sistema e podendo variar de acordo com a variação da qualidade da 
água bruta do manancial ao longo do tempo. A dosagem será realizada com a utilização de uma bomba 
dosadora centrífuga e aplicada na tubulação de chegada da ETA. 

1.2 - Correção do Ph 

Nessa etapa do tratamento o objetivo é corrigir o Ph da água para garantir a eficiência do tratamento e a 
potabilidade da mesma.  
Na presente especificação está prevista a utilização de hidróxido de cálcio a ser aplicado na tubulação de 
entrada da câmara de chegada. Foi estimado uma dosagem de 10 mg/L de hidróxido de cálcio a ser 
confirmada durante a pré-operação do sistema e podendo variar de acordo com a variação da qualidade da 
água bruta do manancial ao longo do tempo. A dosagem será realizada com a utilização de uma bomba 
dosadora centrífuga e aplicada na tubulação de chegada da ETA. 

1.3 - Filtração 
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Nessa etapa do tratamento o objetivo é a remoção física de materiais presentes na água para garantir a 
ausência de protozoários presentes na água bruta.  
Na presente especificação está prevista a utilização de dois filtros descendentes com taxa constante com 
taxa média de filtração de 170 m³/m².dia com camada dupla de areia e antracito e camada suporte de 
pedriscos.  
Foi previsto um sistema de lavagem dos filtros com água no sentido ascensional com a utilização de uma 
bomba centrífuga para água. 

1.4 - Desinfecção 

Nessa etapa do tratamento o objetivo é desinfectar a água para tornar potável em especial para vírus e 
bactérias. 
Na presente especificação está prevista a utilização de hipoclorito de sódio a ser aplicado na entrada do 
reservatório. Foi estimado uma dosagem de 3mg/L de hipoclorito de sódio a ser confirmada durante a pré-
operação do sistema e podendo variar de acordo com a variação da qualidade da água bruta do manancial 
ao longo do tempo. A dosagem será realizada com a utilização de uma bomba dosadora. 

2 - DEMANDA DE ÁGUA 

O cálculo da demanda de água potável para abastecimento da instituição de ensino Instituto Federal 
Catarinense – Campus Rio do Sul, foi realizada através da metodologia proposta na ORIENTAÇÃO 
TÉCNICA: CÁLCULO DO CONSUMO DIÁRIO DE ÁGUA E DE CONTRIBUIÇÃO DE ESGOTO da Diretoria 
de Vigilância em Saúde - Prefeitura Municipal de Florianópolis.  
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Para o cálculo da demanda diária de água e de contribuição de esgoto, devem-se observar os dados da 
tabela abaixo: 
 

Tabela 1 - Demanda diária de água e de contribuição de esgoto por ocupação. 

OCUPAÇÃO 
CONSUMO 

DIÁRIO 
ÁGUA (L/d) 

CONTRIBUIÇÃO 
DIÁRIA ESGOTO 

CÁLCULO DA 
POPULAÇÃO 

Residências unifamiliares 200 per capita 
80% consumo 

diário de água 
2 pessoas/dormitório 

Residências coletivas 1; 2 300 per capita 
80% consumo 

diário de água 
4 pessoas/dormitório2 

Residências transitórias1 120 por hóspede 
80% consumo 

diário de água 
2 hóspedes/dormitório 

Residências 
multifamiliares 

200 per capita 
80% consumo 

diário de água 
2 pessoas/dormitório 

Edificações para locais de 
reunião ou curta 
permanência ¹ 

5 per capita 
80% consumo 

diário de água 
1 pessoa/m² sentada 1 
pessoa/0,5m² em pé 

Estabelecimento de 
saúde com internação¹; ³ 

120 por leito 
50 por funcionário 

80% consumo 
diário de água 

- 

Estabelecimento de 
saúde sem internação¹; ³ 

10 por paciente 
50 por funcionário 

80% consumo 
diário de água 

- 

Estabelecimentos 
educacionais – por período 
(até 3)¹ 

25 por 
pessoa/por período 

80% consumo 
diário de água 

De acordo com 
regulamentação específica 

do órgão de 
educação 

Edificações para usos 
comerciais 

50 per capita 
80% consumo 

diário de água 
1 pessoa/7,5 m² 

Serviços de alimentação¹ 25 por refeição 
80% consumo 

diário de água 
- 

Serviços de lavação de 
veículos¹ 

150 por veículo 
80% consumo 

diário de água 
- 

Serviços automotivos 
(abastecimento e 
manutenção)¹; 4 

50 per capita 
80% consumo 

diário de água 
1 pessoa/10 m² 

Estacionamentos e 
garagens de veículos ¹;4 

5 por veículo 
80% consumo 

diário de água 
- 

Mercados/Supermercado/ 
Atacadistas ¹ 

50 por funcionário 
+ 5 por ocupante 

temporário 

80% consumo 
diário de água 

1 ocupante temporário/2m² 

Depósitos/Similares¹ 50 por pessoa 
80% consumo 

diário de água 
1 pessoa/50m² 
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OCUPAÇÃO 
CONSUMO 

DIÁRIO 
ÁGUA (L/d) 

CONTRIBUIÇÃO 
DIÁRIA ESGOTO 

CÁLCULO DA 
POPULAÇÃO 

Estabelecimentos de saúde, 
hospedagem e estética de 
pequenos animais¹ 

25 por animal 
80% consumo 

diário de água 
- 

Cavalariças¹ 100 por cavalo 
80% consumo 

diário de água 
- 

Serviços de lavanderia¹ 30 por kg de roupa 
80% consumo 

diário de água 
- 

Cozinha estabelecimento 
em saúde 

25 por refeição 
80% consumo 

diário de água 
- 

Áreas administrativas ou não 
específicas das edificações 
coletivas, transitórias, 
comerciais, 
para usos de saúde ou 
educacionais. 

50 per capita 
80% consumo 

diário de água 
1 pessoa/7,5 m² 

Fonte: ORIENTAÇÃO TÉCNICA: CÁLCULO DO CONSUMO DIÁRIO DE ÁGUA E DE CONTRIBUIÇÃO DE 
ESGOTO da Diretoria de Vigilância em Saúde - Prefeitura Municipal de Florianópolis 

 
Para o cálculo da demanda de água foi considerada a seguinte população para a instituição de ensino: 

 300 alunos de internato, 

 500 pessoas de corpo docente (alunos externato + funcionários) 
Além disso, considerou-se o preparo de: 

 1.300 refeições diariamente. 
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As estimativas de população e preparo de refeições foram fornecidas pela administração da instituição de 
ensino.  
 
Na Tabela 2 a seguir apresenta-se o cálculo da demanda média, a qual foi calculada através da população 
apresentada e das estimativas da Tabela 1, e a demanda do dia de maior consumo, a qual foi calculada 
através do produto da demanda média e do coeficiente do dia de maior consumo (K1).  
 

Tabela 2 - Cálculo da demanda média e da demanda do dia de maior consumo 

CRITÉRIO QUANTIDADE CONSUMO PER CAPITA TOTAL UNIDADE 

Moradores 300,00 300 90.000,00 L/dia 

Usuários 800,00 50,00 40.000,00 L/dia 

Refeições 1.300,00 25,00 32.500,00 L/dia 

Demanda média 
145.000,00 L/dia 

1,88 L/s 

K1 1,2  

Demanda dia maior consumo 2,26 L/s 

3 - ESPECIFICAÇÃO DA UNIDADE COMPACTA DE TRATAMENTO DE ÁGUA 

3.1 - ASPECTOS GERAIS 

A presente especificação visa informar as características mínimas necessárias para aquisição de uma 
Estação de Tratamento de Água (ETA), compacta, pré-fabricada, modular, construída em materiais de alto 
desempenho mecânico, resistente a intempéries e à corrosão de agentes químicos empregados no 
tratamento da água bruta.  

 O fornecimento compreende a elaboração dos projetos hidráulico, estrutural, elétrico e automação; 
execução de obras civis; fornecimento e transporte dos equipamentos, montagem, instalação, 
testes, partida inicial com avaliação de eficiência.  

 Cada proponente deverá informar na proposta, além da concepção básica da estação, uma 
descrição completa do ciclo operacional, os materiais empregados na fabricação das unidades e 
interligações com as respectivas normas aplicáveis. 

 A estação deve ser concebida de modo a possibilitar o seu transporte e aproveitamento em outra 
localidade; 

 A concepção da estação de tratamento deve oportunizar a operação independente das unidades 
quando de manutenção de unidades individuais.  

 As unidades operacionais da ETA compreendem no mínimo as unidades apresentadas no 
detalhamento a seguir. 

 As unidades deverão dispor de dispositivos que facilitem os processos de descargas de fundo para 
esgotamentos e limpezas periódicas.  

 Todos os conjuntos de bombas deverão possuir unidade de reserva devidamente instalada em 
condições de uso.  

 Deve estar incluso na proposta todos os acessórios inerentes a ETA, tais como passarelas, escadas, 
válvulas, bombas dosadoras, tanques de produtos químicos, misturadores, etc.  
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 Os critérios para a elaboração do projeto da ETA deve estar de acordo com a ABNT NBR 12.216 e 
os parâmetros de qualidade da água tratada deve atender o Anexo XX da PRC nº 5/2017 do 
Ministério da Saúde. 

3.2 - PARÂMETROS DE ENTRADA E SAÍDA DO TRATAMENTO 

Os parâmetros de entrada do tratamento deverão atender a Classe 2 da Resolução do CONAMA nº 357, 
destacando os principais parâmetros:  

 DBO5: Máximo de 5 mg/L; 

 Turbidez: Máximo de 100 NTU; 

 Ferro Total: Máximo de 0,3 mg/L; 

 Fósforo Total: Máximo de 0,03 mg/L; 

 Nitrogênio Amoniacal : Máximo de 3,70 mg/L. 

Os parâmetros de saída da água tratada devem obedecer os parâmetros estabelecidos pelo Anexo XX da 
PRC nº 5/2017, em especial os seguintes parâmetros: 

 Turbidez: 0,5 uT em 95% das amostras; 

 Escherichia Coli: Ausência em 100 ml; 

 Coliformes Totais: Ausência em 100 ml; 

 Amônia: Máximo de 1,2 mg/L; 

 Cor aparente: 15 uH; 

 

3.3 - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS EQUIPAMENTOS 

A Estação de Tratamento de Água será composta de : 

 Medição de Vazão de água bruta; 

 Câmara de floculação; 

 Câmara de decantação tipo lamelar; 

 Câmara de filtração de dupla camada, areia e antracito com fluxo descendente; 

 Sistema de dosagem química 

 Sistema de Retrolavagem; 

 Componentes Periféricos; 

 Materiais elétricos e hidráulicos. 

Faz parte ainda do escopo do fornecimento o projeto executivo da ETA e da base, o frete, a montagem, 
instalação, start up e treinamento da equipe do IFC. 

1.1.1. Medidor de Vazão 
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O medidor de vazão deverá apresentar as seguintes características 

 Quantidade 1 unidade 

Tipo: Eletromagnético 

Local de Instalação A montante da Caixa de chegada 

Capacidade útil 144 m³/h 

Display Acoplado no painel de comando elétrico 

Alimentação /Saída 24 Vdc/4-20 mA. 

1.1.2. Câmara de floculação 

A câmara de floculação deverá apresentar as seguintes características: 

 Quantidade 1 unidade 

Material do Filtro Aço carbono, inox ou equivalente 

Tempo de detenção mínimo 20 minutos 

 

1.1.3. Decantação 

O Sistema de Decantação deverá apresentar as seguintes características: 

 Quantidade 1 câmara 

Material do Decantador Aço carbono, inox ou equivalente 

Tipo de Decantador: Lamelar a gravidade 

Fundo Tronco pirâmide 

Taxa mínima de sedimentação 25m³/m².dia 

Taxa máxima de filtração 
170 m³/m².dia 

Descarga de lodo Válvula Borboleta manual 

1.1.4. Filtração 
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O medidor de vazão deverá apresentar as seguintes características 

 Quantidade 1 unidade 

Material Aço carbono, inox ou equivalente 

Tipo: Descendente a gravidade, pedrisco e areia 

Frente Filtro Válvula Borboleta manual 

Sistema de lavagem Retrolavagem por bomba 

Vazão de retrolavagem mínimo 36m³/h 

Camada Suporte e Elemento Filtrante  

Camada Suporte Pedrisco 

Camada Filtrante Areia e Antracito 

1.1.5. Bombas dosadoras 

 Coagulante 

Aplicação Sulfato de alumínio 

 Quantidade 2 (1+1) 

Tipo: Motobomba diafragma 

Capacidade 0 – 2 L/h 

Local de Instalação Junto ao reservatório do produto químico 

Local de Aplicação Na tubulação de entrada da câmara de floculação 

Alimentação /Saída 24 Vdc/4-20 mA. 

 Alcalinizante 

Aplicação Sóda Cáustica 

 Quantidade 2 (1+1) 

Tipo: Motobomba diafragma 

Capacidade 0 – 2 L/h 

Local de Instalação Junto ao reservatório de produto químico 

Local de Aplicação Na tubulação de entrada da câmara de floculação (antes do coagulante) 

Alimentação /Saída 24 Vdc/4-20 mA. 

 Desinfecção 
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Aplicação Hipoclorito de Sódio 

 Quantidade 2(1+1) 

Tipo: Motobomba helicoidal ou peristáltica 

Capacidade 0 – 2 L/h 

Local de Instalação Junto aos reservatórios de produtos químicos 

Local de Aplicação Na saída do filtro 

Alimentação /Saída 24 Vdc/4-20 mA. 

 Fluoretação 

Aplicação Ácido Fluossilicilico 

 Quantidade 2(1+1) 

Tipo: Motobomba diafragma 

Capacidade 0 – 1 L/h 

Local de Instalação Junto aos reservatórios de produtos químicos 

Na saída do filtro Na saída do filtro 

Alimentação /Saída 24 Vdc/4-20 mA. 

1.1.6. Reservatório de produto químico 

 Coagulante 

Produto Sulfato de alumuniio 

 Quantidade 1 

Capacidade 600 Litros 

Material PVC, PP ou PRFV 

 Alcalinizante 

Produto Sóda Cáustica 

 Quantidade 1 

Capacidade 300 litros 

Material PVC, PP ou PRFV 

 Desinfetante 
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Produto Hipoclorito de sódio 

 Quantidade 1 

Capacidade 300 litros 

Material PVC, PP ou PRFV 

 Fluoretação 

Produto Ácido Fluossilicilico 

 Quantidade 1 

Capacidade 150 Litros 

Material PVC, PP ou PRFV 

 

1.1.7. Sistema de Retrolavagem dos Filtros 

Tipo de Lavagem Água 

Vazão de lavagem mínima 36m³/h 

Velocidade da lavagem mínino 0,60 m/min 

Tempo de lavagem máximo 10 minutos 

 

 Bomba de recirculação da água de lavagem 

Conjunto Motobomba de água  

Tipo Centrífuga 

Alt Manométrica mínima 12 mca 

Quantidade 1+1 

Fase Trifásico 

1.1.8. Painel Elétrico 

Tipo Painel Elétrico de força 

Aplicação 
Bombas dosadoras, Bomba de água para lavagem dos 
filtros 

Alimentação 3 ~ 220Vca - 60Hz 

 

3.4 - PROJETO 
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O projeto preliminar deverá ser desenhado em folha de papel tamanho A1 da ABNT, em AUTOCAD 2015, e 
remetido ao IFC para aprovação antes do início da fabricação. Após aprovado deverá ser remetida duas 
cópias impressas e em meio digital ao órgão supracitado. 
 

3.5 - PLAQUETA DE IDENTIFICAÇÃO 

Assim como a ETA, todos os equipamentos deverão estar providos de plaquetas de identificação em 
material não corrosível (AISI 304), devendo conter no mínimo as seguintes informações, quando aplicáveis:  

 Marca;  

 Modelo;  

 Número de fabricação;  

 Rotação;  

 Potência nominal;  

 Tensão;  

 Fator de potência;  

 Fator de serviço;  

 Frequência. 

3.6 - INSPEÇÃO/TESTES 

Os ensaios e exames de rotina envolvem todos os previstos nas normas técnicas correlatas (ABNT, ASTM, 
ANSI, ASME e outras), tais como:  

 Exame de documentação técnica (certificados, análises químicas, etc.) dos materiais aplicados na 
fabricação ; 

 Ensaios destrutivos e não destrutível onde aplicável ; 

 Verificação dimensional dos componentes e dos conjuntos ; 

 Verificação de funcionamento dos equipamentos mecânicos auxiliares ; 

 Verificação de funcionamento do conjunto ; 

 Verificação de funcionamento dos circuitos elétricos de comando e proteção em conjunto com o 
funcionamento da parte mecânica ; 

 Verificação da pintura e de outros tipos de proteção ; 

 Deverá ser fornecido um book mostrando um histórico de todas as matérias primas / equipamentos 
utilizados na obra. 

3.7 - TESTE DE PERFORMANCE DA ETA 

Após montagem da estação a empresa deverá realizar a partida inicial da ETA, acompanhando e 
supervisionando a operação durante pelo menos 5 dias. Se durante este período a ETA não atingir os 
padrões de potabilidade para água para consumo humano estabelecidos pela Portaria nº 2.914/2011 do 
Ministério da Saúde, a empresa deverá continuar sua supervisão até atingir tais parâmetros. 

3.8 - TREINAMENTO 
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Na partida inicial deverá ser repassado aos técnicos/operadores da IFC todos os procedimentos de 
operação e manutenção de rotina, visando dotá-los dos conhecimentos requeridos para perfeito 
funcionamento do sistema. Concluído o treinamento teórico/prático deverá ser entregue o manual de 
operação e manutenção ao IFC. 

3.9 - DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

 DOCUMENTOS TÉCNICOS 

A empresa contratada fica obrigada a apresentar os seguintes documentos:  
o Programa de fabricação e teste 
o Duas vias dos desenhos dimensionais de fabricação e montagem do conjunto, mostrando os 

componentes montados, contendo inclusive informações quanto à tubulação, eletricidade e 
construção civil  

o Dimensões principais  
o Localização de chumbadores 
o Peso dos componentes principais e peso máximo para manutenção  
o Espaço necessário para remoção das partes para manutenção  
o Manual de Operação ART do projeto e execução das obras civis ART do projeto e execução da 

ETA compacta 
 

 INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
o Cada proponente deverá anexar à proposta as seguintes informações:  
o Catálogo com a descrição geral dos equipamentos, inclusive dos componentes auxiliares 

Desenho preliminar do conjunto  
o Desenho de corte contendo lista dos principais componentes. No caso de subfornecedores 

deverão ser fornecidas as referências dos mesmos.  
o Manual de operação 

3.10 - GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
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O fornecedor dará plena e total garantia dos equipamentos fornecidos pelo prazo de 12 meses após a sua 
instalação ou 18 meses após a sua entrega (prevalecendo o evento que primeiro ocorrer), e de 60 meses da 
estrutura dos tanques das unidades operacionais, responsabilizando-se, dentro deste prazo, por qualquer 
defeito de projeto, material, fabricação e funcionamento (desempenho), sem que isto acarrete a cobrança de 
qualquer custo adicional para ao IFC, e se comprometerá ainda a manter estoque de todos os 
sobressalentes necessários para reparo e a garantia do bom funcionamento dos equipamentos para entrega 
num prazo máximo de 48 horas após seu pedido.  
No caso de falhas no(s) equipamento(s) ou estrutura durante o período de vigência da garantia, o fornecedor 
se obriga a efetuar o reparo ou a reposição imediata dos elementos defeituosos, sem qualquer ônus para o 
IFC. O prazo para reparo e/ou conserto do(s) equipamento(s) danificado(s) será de 05 dias corridos a contar 
da notificação do IFC.  
Em caso de emergência o IFC se reserva ao direito de efetuar consertos em equipamentos em garantia. 
Para tanto, o fornecedor será comunicado com antecedência de 24 horas para enviar seu representante a 
fim de acompanhar os trabalhos. O IFC deverá ser ressarcida tanto em despesas de mão de obra como 
material sendo que o não comparecimento do representante do fornecedor implicará no aceite das despesas 
porventura reivindicadas pelo IFC.  
Todos os equipamentos deverão ser entregues em embalagem adequada para evitar danos durante o 
transporte e armazenagem. 

3.11 - PRAZO DE ENTREGA 

O prazo para fornecimento e montagem da Estação de Tratamento Compacta de Água é de 180 dias a partir 
do recebimento da Autorização de Fornecimento. 

3.12 - LOCAL DE ENTREGA 

A Estação de Tratamento Compacta de Água deverá ser entregue diretamente no local de instalação e 
operação na unidade do IFC em Rio do Sul. Quando da sua entrega a fornecedora deverá entrar em contato 
com o gestor e fiscal do contrato. 
 

3.13 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA EMPRESA 

 01 Engenheiro Civil e/ou Sanitarista  

 01 Engenheiro Químico e/ou Químico  

 Atestado técnico de fornecimento e montagem de Estação Compacta de Tratamento de Água com 
sistema de filtração e vazão de no mínimo 1,13 L/s. 
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MEMORIAL DESCRITIVO - 02 
 

 

Obra: CONSTRUÇÃO DE BASE EM CONCRETO ARMADO PARA INSTALAÇÃO DA ETA (Área = 60,00 
m2). 

Prop : Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense (Campus Rio do Sul). 
End.: Estrada do Redentor – Serra Canoas – Rio do Sul / SC. 

 

1-SERVIÇOS PRELIMINARES: 

 

Para efeito das presentes Especificações, o termo Contratada define o proponente vencedor do certame 
licitatório, a quem será adjudicado o objeto da Licitação, o termo Fiscalização define a equipe que 
representará o Departamento de Fiscalização e Obras do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia Catarinense (Campus Rio do Sul) perante a Contratada e a quem este último dever-se-á 
reportar. 

Esta especificação será entendida como de inteiro conhecimento da empresa vencedora da 
licitação. 

Na execução de todos os projetos e serviços a Contratada deverá seguir as Normas Técnicas da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e as normas citadas no decorrer destas Especificações. 

A execução de todos os serviços obedecerá rigorosamente às indicações constantes no projeto, 
conforme plantas, e o constituem, além das prescrições contidas neste memorial, e demais documentos 
integrantes do contrato. 

 

DISCREPÂNCIAS, PRIORIDADES E INTERPRETAÇÕES. 

 

Em caso de dúvidas quanto à interpretação do Memorial descritivo, Projetos, Detalhes e/ou das 
instruções de concorrência, deverão ser consultados os Profissionais Responsáveis ou a Contratante, 
nesta ordem. 

Em casos de divergência entre desenhos de escalas diferentes prevalecerão sempre os de maior 
escala. 

Em casos de divergências entre detalhes e desenhos e este Memorial Descritivo prevalecerão 
sempre os primeiros. 

Em casos de divergência entre cotas de desenhos e suas dimensões medidas em escala 
prevalecerão sempre às primeiras. 

Todos os detalhes constantes dos desenhos e não mencionados neste Memorial descritivo, assim 
como os detalhes aqui mencionados e não constantes dos desenhos, serão interpretados como fazendo 
parte integrante do projeto. 

Nenhuma alteração nos desenhos fornecidos, bem como nessas especificações pode ser feita 
sem consulta prévia e autorização por escrito dos autores do projeto e 
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aprovação da Contratante. A Fiscalização poderá impugnar qualquer trabalho feito em desacordo com os 
desenhos e especificações. 

A Contratada se obriga a tomar conhecimento e consultar todos os projetos antes e durante a 
execução de quaisquer serviços. 

 

ORIENTAÇÃO GERAL E FISCALIZAÇÃO 

 

A Contratante manterá prepostos seus, convenientemente credenciados junto à construtora com 
autoridade para exercer, em nome da Contratante, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e 
fiscalização das obras e serviços de construção, exercidos pela Contratada. 

As relações mútuas, entre a Contratante e Contratada, fornecedores e empreiteiros serão 
mantidas por intermédio da Fiscalização. 

A Contratada se obriga a facilitar meticulosa fiscalização dos materiais e execução das obras e 
serviços contratados, facultando à Fiscalização, o acesso a todas as partes das obras contratadas. Obriga-
se do mesmo modo, a facilitar a fiscalização  em oficinas, depósitos ou dependências, onde se encontrem 
materiais destinados a construção, serviços e obras em reparo. 

Fica assegurado à Fiscalização o direito de ordenar a suspensão das obras e serviços sempre 
que estes estiverem em desacordo com os projetos e especificações. 

A Contratada se obriga a retirar da obra, imediatamente após o recebimento da comunicação em 
diário de obra, qualquer empregado que venha a demonstrar conduta nociva ou incapacidade técnica. 

Os serviços a cargo de diferentes firmas serão articulados entre si de modo a proporcionar 
andamento harmonioso da obra em seu conjunto. 

As planilhas com quantitativos de serviços fornecidos pela Contratante devem obrigatoriamente 
ser conferidas pelo LICITANTE, antes da entrega da proposta na fase licitatória, não sendo aceitas 
quaisquer reclamações ou reivindicações após a obra contratada. Qualquer discrepância deverá ser 
resolvida com a Fiscalização antes da contratação. 

A Contratada fornecerá os equipamentos, os materiais, a mão-de-obra, o transporte e tudo mais 
que for necessário para a execução, a conclusão e a manutenção dos serviços, sejam eles definitivos ou 
temporários. 

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, comprovadamente de 
primeira qualidade e, estarem de acordo com as especificações, devendo ser submetidos à aprovação da 
Fiscalização, com exceção de eventuais serviços de remanejamento onde estiver explícito o 
reaproveitamento. 

A Contratada deverá submeter à Fiscalização, amostras de todos os materiais a serem 
empregados nos serviços, antes de executá-los. Se julgar necessário, a Fiscalização poderá solicitar à 
Contratada a apresentação de informação, por escrito, dos locais de origem dos materiais ou de 
certificados de ensaios relativos aos mesmos. 

A Contratada deverá providenciar a aquisição dos materiais tão logo seja contratado, visando o 
cumprimento dos prazos do cronograma para esse item. A 
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Fiscalização não aceitará a alegação de atraso dos serviços devido ao não fornecimento dos materiais 
pelos fornecedores. 

Nenhum pagamento adicional será efetuado em remuneração aos serviços aqui descritos; os 
custos respectivos deverão estar incluídos nos preços unitários e/ou no global constantes da proposta da 
Contratada. 

Quaisquer outros custos, diretos ou indiretos, que sejam identificados pelo licitante para a 
execução dos serviços deverão ser incluídos no orçamento, e nunca pleiteados durante a execução da 
obra como acréscimo de novos serviços. 

O BDI – Benefícios e Despesas Indiretas, conforme prevê a legislação, deverá ser destacado em 
item próprio na planilha orçamentária, não devendo fazer parte da composição dos preços unitários. 

A equipe técnica da Contratada, responsável pelos serviços, deverá contar com profissionais 
especializados e devidamente habilitados, para desenvolverem as diversas atividades necessárias à 
execução da obra. A qualquer tempo, a Fiscalização poderá solicitar a substituição de qualquer membro da 
equipe técnica da Contratada, desde que entenda que seja benéfico ao desenvolvimento dos trabalhos. 

Quando houver necessidade de movimentar ou modificar equipamentos e elementos existentes 
na obra, a fim de facilitar a execução de seus serviços, a Contratada deverá solicitar previamente à 
Fiscalização autorização para tais deslocamentos e modificações. 

Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações ora fornecidas, não 
poderão, jamais, constituir pretexto para a Contratada pretender cobrar "serviços extras" e/ou alterar a 
composição de preços unitários. Considerarseá, inapelavelmente, a Contratada como altamente 
especializada nas obras e serviços em questão e que, por conseguinte, deverá ter computado, no valor 
global da sua proposta, também, as complementações e acessórios por acaso omitidos nas especificações, 
mas implícitos e necessários ao perfeito e completo funcionamento de todos os materiais, peças, etc. 

A Contratada deverá remover todo o entulho do local da obra e fazer a limpeza completa após a 
finalização da execução do serviço. 

A Contratada deverá responsabilizar-se por quaisquer danos provocados no decorrer dos 
serviços ou em conseqüência destes, arcando com os prejuízos que possam ocorrer com o reparo desses 
danos. 

A inobservância das presentes especificações técnicas e dos projetos implica a não aceitação 
parcial ou total dos serviços, devendo a Contratada refazer as partes recusadas sem direito a indenização. 

A Contratada deverá, necessariamente, cotar seus serviços por preço unitário, seguindo a 
Planilha de Orçamento e Quantitativos. 

O material equivalente com o mesmo desempenho técnico a ser utilizado deverá ser apresentado 
com antecedência à Fiscalização para a competente autorização, a qual será dada por escrito em Ofício ou 
no Livro de Ocorrências. Ficará a critério da Fiscalização, exigir laudo de lnstituto Tecnológico Oficial para 
comprovação da 
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equivalência técnica, ficando desde já estabelecido que todas as despesas serão por conta da Contratada, 
ficando vedado qualquer repasse para a Contratante. 

 

2- ADIMINISTRAÇÃO DA OBRA 
 

Periodicamente a obra deverá ser limpa, removendo-se entulhos e detritos no decorrer dos 
trabalhos de construção. Madeiras de formas e andaimes deverão ser limpas e empilhadas, livres de 
pregos. 

A Contratada e suas sub-empreiteiras deverão fornecer a cada um de seus empregados, crachá 
de identificação com nome do empregado e nome da empresa, para que seja usado pelo empregado de 
modo visível, enquanto trabalhar na obra. Da mesma forma todos os empregados deverão utilizar capacete 
e outros equipamentos de segurança, que deverão ser identificados com o nome ou logomarca da 
empresa. 

A Contratada providenciará DIÁRIO DE OBRA/LIVRO DE OCORRÊNCIAS (livro de capa 
resistente) com páginas numeradas e rubricadas pela Fiscalização, onde serão anotadas todas as 
ocorrências, conclusão dos eventos, atividades em execução formais, solicitações e informações diversas 
que, a critério das partes, devam ser objeto de registro. Ao final da execução dos serviços, o referido Diário 
será de propriedade da Administração do Contratante uma perfeita fiscalização.. 

A Contratada se obriga a manter no escritório da obra, além do Diário de Obra, um conjunto de 
todas as plantas e especificações independentes das necessárias a execução, a fim de permitir uma 
perfeita fiscalização. 

3- MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 
 

 

NBR 9061 – Segurança de escavação a céu aberto. 

NBR 12266 – Projeto e execução de valas para assentamento de tubulação de água, esgoto e 
drenagem urbana. 

 

 

ESCAVAÇÕES 

DESCRIÇÃO: escavação de valas 

EXECUÇÃO: as valas de fundações deverão ter o seu fundo escavado até as cotas necessárias, 
em função das alturas das vigas baldrame. Estas cavas deverão ter o fundo perfeitamente nivelado, limpo e 
isentas de materiais soltos e de poças d ' água. 

APLICAÇÃO: Escavações das cavas de fundações; escavação das valas para implantação das 
instalações elétricas e hidráulicas. 

NOTA: Deverá permanecer no local das obras somente o material escavado indicado e 
selecionado, para os reaterros, para o preenchimento de cavas de fundação, bem como para os aterros 
internos do prédio necessários para o nivelamento de contrapiso. 

mailto:compras.riodosul@ifc.edu.br
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CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: volume medido na escavação. 

mailto:compras.riodosul@ifc.edu.br
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REATERROS 

DESCRIÇÃO: reaterro de vala utilizando solo selecionado das escavações. 

EXECUÇÃO: Iniciar no ponto mais baixo, fazendo a superposição de camadas (20 e 40 cm) de 
aterro. Deixar caimento para rápido escoamento das águas pluviais não criando pontos de empoçamento. 

O material a ser utilizado nos reaterros deverá ser proveniente das próprias escavações 
anteriormente executadas, e na falta, complementado com materiais provenientes das jazidas. O reaterro 
deverá ser feito, lançando o solo em camadas sucessivas e compactado manualmente. 

APLICAÇÃO: No nivelamento dos níveis dos contrapisos das calçadas, rampas e passeios externos; 
nas cavas e/ou valas de fundações e ou das tubulações das redes elétrica e hidráulica. 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: volume medido no aterro. 

 

4- INFRA E SUPRAESTRUTURA: 

 

Será em concreto armado convencional de acordo com projeto estrutural fornecido pelo contratante 
e de acordo com a NBR 6118/2003. 

A estrutura em concreto armado será constituida por estaca broca, blocos, vigas baldrame, pilaretes 
de arranque e lajes maciças apoiadas sobre o solo. O concreto a ser utilizado poderá ser pré-misturado em 
usina ou executado in-loco desde que atenda as especificações de norma técnicas vigente, como resistência 
mínima de 25,00 Mpa slamp test e fator água cimento especifico em projeto. 

A contratada deverá fornecer relatório de controle tecnológico do concreto, efetuados em laboratório 
a cada concretagem comprovando a resistência mínima previstas em projeto, através de corpos de prova 
cilíndrico conforme normas técnicas especificas. 

 

5- INSTALAÇÃO ELÉTRICA, 

 

Deverá ser feita a ligação da ETA com o painel de bombas existente, de acordo com o projeto 
específico da ETA. 

 

6- INSTALAÇÃO HIDRO-SANITÁRIA: 

 

Executada conforme projeto e Normas técnicas da ABNT pertinentes, a alimentação será feita da 
caixa de coleta até a ETA e da ETA para os tanques de armazenamento.  

 

 

 

 

7- ENTREGA E RECEBIMENTO DA OBRA 
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A obra será entregue totalmente acabada, limpa (inclusive equipamentos) e livre de qualquer 
entulho no terreno, sendo cuidadosamente limpos todos os acessos, como também a adequada 
reconstituição da área do canteiro a sua situação original onde for o caso e/ou solicitado pelo engenheiro 
fiscal da obra. 

 

 

RECEBIMENTO PROVISÓRIO: 

Na verificação final, serão obedecidas a NBR-5675 e NB-597/77 (Recebimento de serviços e obras 
de engenharia e arquitetura). 

Quando as obras e serviços contratados ficarem inteiramente concluídas de perfeito acordo com o 
contrato, a Contratada deverá encaminhar um ofício à chefia de fiscalização solicitando a entrega da obra. 
Após a vistoria será lavrado um Termo de Recebimento Provisório. 

Para fins de recebimento dos serviços serão verificadas as condições dos brinquedos e mobiliário, 
fazendo-se o teste de uso, verificação da pintura, condições das ferragens, e etc., ficando o CONSTRUTOR 
obrigado a efetuar os arremates eventualmente solicitados pela fiscalização. 

O Empreiteiro deverá ainda fornecer o Termo de Garantia dos principais componentes da 
construção, das instalações e dos equipamentos, devidamente visados pela fiscalização. 

 

RECEBIMENTO DEFINITIVO: 
 

O Termo de Recebimento Definitivo das obras e serviços contratados será lavrado 30 (trinta) dias 
após o Recebimento Provisório, e se tiverem sido satisfeito a seguinte condição. 

Atendidas todas as reclamações da Fiscalização, referente a defeitos ou imperfeições que venham 
a ser verificadas em quaisquer elementos das obras e serviços executados. Este Termo de Recebimento 
Definitivo conterá formal declaração de que o prazo mencionado no artigo 1245 do Código Civil, será contado, 
em qualquer hipótese, a partir da data desse mesmo termo. 

 

 

 

 

Rio do Sul, Março de 2022. 
 

 

MÁRIO CÉSAR ALEXANDRE JÚNIOR 

Engº Civil Crea SC 119.087-1 
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ANEXO IV – PROJETOS E PLANTAS 
 
 
 

Regime Diferenciado Contratação – RDC Eletrônico n° 01/2022 
 

Processo 23353.000123/2022-60 
 

 Os projetos e plantas estão disponibilizados na íntegra, em arquivo digital, na página 
Http://www.ifc-riodosul.edu.br/site/dap/category/licitacoes/   
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ANEXO V – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
 

Regime Diferenciado Contratação – RDC Eletrônico n° 01/2022 
 

Processo 23353.000123/2022-60 
 
 O Cronograma Físico-Financeiro será disponibilizado na íntegra, em arquivo digital, na página 
Http://www.ifc-riodosul.edu.br/site/dap/category/licitacoes/ 
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ANEXO VI – MINUTA DE CONTRATO  
 

Regime Diferenciado Contratação – RDC Eletrônico n° 01/2022 
 

Processo 23353.000123/2022-60 
 

TERMO DE CONTRATO DE OBRAS Nº ......../...., QUE 
FAZEM ENTRE SI O INSTITUTO FEDERAL 
CATARINENSE CAMPUS RIO DO SUL E A EMPRESA 
.............................................................   

 
O Instituto Federal Catarinense, por intermédio do Instituto Federal Catarinense – Campus Rio do 
Sul, ente autárquico, com sede na Rua xxxxxxx, xxxx, Bairro xxxxxx, na cidade de xxxxxx, Estado 
SC, inscrito no CNPJ sob o nº 10.635.424/0002-67, neste ato representado(a) pelo(a) 
......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., 
publicada no DOU de ..... de ............... de ..........., portador da matrícula funcional nº 
...................................., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) 
no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., 
portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº 
........................., tendo em vista o que consta no Processo nº .............................., e em observância 
às disposições da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, do Decreto nº 7.581, de 11 de outubro de 
2011, da Medida Provisória nº 961, de 6 de maio de 2020, e da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 
1993, no que couber, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Edital RDC 
01/2022 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a realização de obras de Estação de Tratamen-
to de Água: compacta, pré-fabricada, modular, construída em materiais de alto desem-
penho mecânico, resistente a intempéries e à corrosão de agentes químicos emprega-
dos no tratamento da água bruta., conforme projetos, planilha, cronograma físico-
financeiro e demais documentos do certame que deu origem a este instrumento contratual. 

 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital e seus anexos, identificado no preâmbulo aci-
ma, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Projeto Básico, com início 
na data de .........../......../........e encerramento em .........../........./........... 
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2.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro do corrente ano, para fins 
de inscrição em restos a pagar. 

2.2. O prazo de execução do objeto é de ........... (indicar o prazo de execução) e será iniciado 
........................ (indicar a data ou evento para o início da obra), cujas etapas observarão o cro-
nograma fixado no Projeto Básico. 
2.3. Os prazos de execução e de vigência do contrato poderão ser prorrogados, com fundamento 
no art. 57, § 1º, da Lei n.º 8.666/1993, mediante prévia apresentação de justificativas, autoriza-
ção da autoridade competente para a celebração do ajuste e da correspondente adequação do 
cronograma físico-financeiro, formalizadas nos autos do processo administrativo. 
2.4. As prorrogações dos prazos de execução e de vigência do contrato deverão ser promovidas 
por meio de prévia celebração de termo aditivo.  
2.5.  Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, na forma dos itens 2.3 e 2.4 
acima, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente, por igual tempo, conforme 
preceitua o art. 79, § 5º, da Lei nº 8.666/93, mediante prévio termo aditivo. 
2.6. A prorrogação do prazo de execução da obra implica a prorrogação do prazo da vigência do 
contrato por igual período, exceto se houver dispositivo em sentido contrário no termo aditivo de 
prorrogação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
 

3.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....) 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previden-
ciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
3.3. No caso de regime de empreitada por preço unitário, o valor acima será meramente 
estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão do quantitativo 
efetivamente executado. 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:   
Fonte:  
Programa de Trabalho:   
Elemento de Despesa:   
PI: 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Projeto Básico.  
 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE DE PREÇOS 
 

6.1. As regras acerca do reajuste de preços são as estabelecidas no Projeto Básico. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

7.1. Será exigida a prestação de garantia pela fornecedora, como condição para a celebração do 
contrato, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, optando por uma das 
seguintes modalidades: 
7.2. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
7.3. Seguro-garantia; ou 
7.4. Fiança bancária. 
7.5. Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos eventu-
almente decorrentes da execução do contrato, tais como a responsabilidade por multas e obri-
gações trabalhistas, previdenciárias ou sociais. 
7.6. Caso o valor unitário da proposta da Adjudicatária seja inferior a 80% (oitenta por cento) do 
menor valor a que se referem às alíneas “a” e “b” do § 1º do art. 48 da Lei 8.666, de 1993, será 
exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, igual a diferença entre o 
menor valor referido no citado dispositivo legal e ao valor da correspondente proposta. 
7.7. No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado na Caixa Econômica Fede-
ral, mediante depósito identificado a crédito do Instituto Federal Catarinense – Reitoria. 
7.8. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autoriza-
do pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido 
pelo Ministério da Fazenda. 
7.9. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade 
durante toda a vigência do contrato, e ainda por mais 3 (três) meses após o término da vigência 
contratual. 
7.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia 
do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
7.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia de-
verá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 
7.12. 8.8 Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para com-
pensação de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada, 
esta deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da da-
ta em que tiver sido notificada. 
7.13. Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a 
cargo da Contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em dinhei-
ro, atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à Contratante. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA ENTREGA, DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZA-
ÇÃO 

 
8.1. Os critérios de entrega, recebimento e aceitação do objeto, bem como de fiscalização, pela 
CONTRATANTE, da execução das obras são aqueles previstos no Projeto Básico. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto 
Básico. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

10.1 É permitida a subcontratação parcial do objeto, respeitadas as condições e obrigações 
estabelecidas no Edital  e na proposta da contratada. 
10.2 A CONTRATADA somente poderá subcontratar empresas que aceitem expressamente as 
obrigações estabelecidas na Instrução Normativa SEGES/MP nº 6, de 6 de julho de 2018. 
10.3 A (s) empresa (s) subcontratada (s) devem possuir as mesmas condições de habilitação da 
contratada. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico. 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

 
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII 
e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da 
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico;  
12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Não haverá rescisão contratual em razão de fusão, cisão ou incorporação da CONTRATA-
DA, ou de substituição de consorciado, desde que mantidas as condições de habilitação previa-
mente atestadas. 
12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CON-
TRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
12.4. Os recursos contra rescisão se regem pelo disposto nos arts. 53 a 57 do Decreto nº 7.581, 
de 2011. 
12.5. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão adminis-
trativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.6. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, confor-
me o caso: 

12.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.6.3. Indenizações e multas. 

12.7.  O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contri-
buições sociais, previdenciárias e para com o FGTS em relação ao empregados da CONTRA-
TADA que efetivamente participarem da execução do contrato poderá dar ensejo à rescisão con-
tratual, por ato unilateral e escrito, por parte da CONTRATANTE  e à aplicação das penalidades 
cabíveis.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 
 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadim-
plemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Nor-
mativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020. 
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13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá 
de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certifi-
cação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder 
Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 
2020. 
13.2.2. o crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à ce-
dente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais mul-
tas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos 
tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, 
de 2017, caso aplicáveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DAS OBRAS E DAS AL-
TERAÇÕES  
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993, observadas, ainda, as regras específicas previstas na Lei n.º 12.462, de 2011, e no Decre-
to n.º 7.581, de 2011.  
14.2.  A diferença percentual entre o valor global do contrato e o valor obtido a partir dos custos 
unitários do orçamento estimado da licitação não poderá ser reduzida, em favor da CONTRA-
TADA, em decorrência de aditamentos contratuais que modifiquem a composição orçamentária. 
14.3. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o pre-
ço desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de refe-
rência especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a dife-
rença percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação, 
com vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentu-
al de desconto ofertado pela CONTRATADA, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Consti-
tuição Federal e ao art. 42, § 7º, do Decreto n.º 7.581/2011. 
14.4. Para o objeto ou para a parte do objeto contratual sujeita ao regime de empreitada por pre-
ço global ou empreitada integral, a assinatura do presente Contrato implica a concordância da 
Contratada com a adequação de todos os projetos anexos ao instrumento convocatório a que se 
vincula este ajuste, e a aquiescência de que eventuais alegações de falhas ou omissões em 
qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos prelimi-
nares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do 
futuro contrato, nos termos do art. 42, §4º, III do Decreto n.º 7.581/2011. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 12.462, de 2011, no Decreto nº 7.581, de 2011, na Medida Provisória nº 961, de 2020, 
na Lei n.º 8.666, de 1993, no que couber, nas demais normas federais aplicáveis e, subsidiaria-
mente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Con-
sumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO  

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato resumido do presente con-
trato.  

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO  
17.1.  É eleito o Foro da Subseção Judiciária de Rio do Sul, integrante da Seção Judiciária de Rio 
do Sul - Justiça Federal, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 
8.666/93. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 
  

........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 
_________________________ 

Representante legal da CONTRATANTE 
_________________________ 

Representante legal da CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2-  
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE OPTANTE OU NÃO OPTANTE PELA DESONERAÇÃO DA 
FOLHA DE PAGAMENTO 

 
 

Regime Diferenciado Contratação – RDC Eletrônico n° 01/2022 
 

Processo 23353.000123/2022-60 
 

A empresa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , inscrita no CNPJ nº. . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . , por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . , portador (a) da Carteira de Identidade Nº. . . . . . . . . . e do CPF nº . . . . . . . . . . . , 
DECLARA, para fins deste Edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, 
conforme determinam as Leis Federais de nºs 8.212/1991, 12.546/2011, 12.844/2013 e 13.161/2015, 
que: 
( ) A empresa não é optante pela desoneração da folha de pagamento e fará os recolhimentos 
referentes as contribuições previdenciárias, na alíquota de 20% (vinte por cento), sobre o total da 
remuneração paga aos segurados empregados, de acordo com a Lei nº 8.212 de 24 de julho de 
1991. 
( ) A empresa é optante pela desoneração da folha de pagamento e fará os recolhimentos referentes 
as contribuições previdenciárias, na alíquota de 4,5% (quatro e meio por cento), sobre o valor da 
receita bruta, de acordo com as Leis nº 12.546/2011 de 14 de dezembro de 2011, nº 12.844/20013 
de 19 de julho de 2013 e nº 13.161/2015 de 31 de agosto de 2015. 
 

Declaro ainda que não retrocederei e não voltarei a quantificar as contribuições 
previdenciárias, tendo em vista a natureza irretratável da referida opção. 

 
 
 

XXXXXXXXX, XX de XXXXXXX de XXXX. 
 
 
 

_______________________________________ 
NOME (REPRESENTANTE LEGAL) 

CPF nº:  
RG Nº: 

 
 

Observações: 
Assinalar com um “X” a opção da empresa. 
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ANEXO VIII – Minuta de Ata de Registro de preços 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º XX/2022 

 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus Rio do Sul, com sede 

na Estrada do Redentor, 5665,  Canta Galo, em Rio do Sul/SC, CEP 89.163-356, inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº 1.635.424/0002-67, neste ato representado pelo seu Diretor, senhor André Kuhn 

Raupp, nomeado(a) pela  Portaria nº 108/2020 de 28 de janeiro de 2020, publicada no DOU de 29 de 

janeiro de 2020, portador da matrícula funcional nº 1.810.848, considerando o julgamento da licitação 

na modalidade RDC, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 001/2022, publicada no 

DOU de XX/XX/2022, processo administrativo n.º23353.000123/2022-60, RESOLVE registrar os 

preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a 

seguir: 

 

1. DO OBJETO  

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de estação de 

tratamento de água e base de concreto, conforme RDC 01/2022 e anexos, que são partes 

integrantes desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

Fornecedor:  

CNPJ:  

Endereço:  

Contato:  

Representante:  
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Item  Quant. Total Unid. Descrição Locais de Entrega Valor Unitário Total 

      

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 

– Campus Rio do Sul 

3.2. Não há órgãos e entidades públicas participantes deste registro de preços. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 

que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, 

de 2013. 

4.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 

feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 

estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o 

ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da 

utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 
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4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 

anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – 

P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada 

pelo órgão não participante. 

 

5.    VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não 

podendo ser prorrogada. 

 

6.    REVISÃO E CANCELAMENTO  

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores 

a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
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mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor.  

 

7.    DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.  
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7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 

(art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

8.  CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 

do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do 

Decreto nº 7892/13. 

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe 

anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes (se houver).  

Rio do Sul/SC, XX de XX de 2022 

 

________________________________ ________________________________ 

Representante do Órgão Representante da Empresa 

 


